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Edição Digital Certificada*Terça-feira, 21 de outubro de 2025

PUBLICAÇÕES LEGAIS 

21/10/2025

TUNNE ATIVIDADES DE INTERNET S.A.
CNPJ/MF nº 38.455.693/0001-80 - NIRE 35300596013

Ata de Assembleia Geral Extraordinária realizada em 30 de Junho de 2025
1. Data, Horário e Local: 30/06/2025, às 10h, na sede da Tunne Atividades de Internet S.A. (“Companhia”), na R. Jardim 
Ivone, 17, 8º and,, cj. 81, V. Mariana, São Paulo/SP, CEP 04105-020. 2. Convocação: Dispensada na forma do artigo 124, §4º, 
da Lei nº 6.404/76 (conforme alterada) (“Lei das S.A.”), tendo em vista a presença da totalidade dos acionistas da Cia.. 3. 
Presença: Acionistas representando a totalidade do capital social da Cia., conforme assinatura no Livro de Presença de 
Acionistas. 4. Mesa: A presente assembleia foi presidida pelo Sr. Marcio Kumruian e secretariada pelo Sr. Enilton Sérgio Tabo-
sa do Egito Junior. 5. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (a) alteração das atividades econômicas da Cia. e, por conseguinte, a 
alteração do artigo 2º do estatuto social; (b) retificação do item 6.1.2, da ata da AGE em 17/05//2024 e registrada na JU-
CESP em 10/07/2024; (c) criação de uma nova classe de ações ordinárias da companhia, nominativas, sem valor nominal, 
denominadas “Ações Ordinárias Classe D”; (d) aumento do capital social da Cia., decorrente da subscrição de novas ações 
ordinárias classe D; (e) por conseguinte, alterar o artigo 5º do estatuto social; (f) cessão de ações entre sócios; (g) atuali-
zação e consolidação do quadro de participação societária, conforme anexo II e (h) consolidação do estatuto social da Cia.. 
6. Deliberações: Após exame e discussão das matérias constantes da ordem do dia, os acionistas, por unanimidade de votos, 
sem quaisquer ressalvas, reservas ou restrições, aprovaram: 6.1.1. Das Atividades Econômicas. Alteração das atividades 
econômicas da Cia. que passam a ser holdings de instituições não financeiras (CNAE nº 6462-0/00) e outras sociedades de 
participação, exceto holdings (CNAE nº 6463-8/00). 6.1.2. Em decorrência da alteração mencionada, os acionistas promovem 
a alteração do artigo 2º do estatuto social, que passa a vigorar com a seguinte redação: Artigo 2º - A Cia. tem por objetivo: 
a) Holdin gs de instituições não financeiras (CNAE nº 6462-0/00) e b) Outras sociedades de participação, exceto holdings 
(CNAE nº 6463-8/00). 6.2. Retificação do Item 6.1.2., constante da ata da AGE em 17/05/2024 e registrada na JUCESP em 
10/07/2024, uma vez que, por equívoco de ordem material, constou a emissão de 3.499.253 novas ações ordinárias de 
classe C, quando o correto era a emissão de 3.499.252 novas ações ordinárias de classe C, o que faz nos termos seguintes: 
6.2.1. No item 6.1.2, constante da ata da AGE em 17/05/2024 e registrada na JUCESP em 10/07/2024, onde se lê: 6.1.2. 
Aumento do Capital Social. o aumento do capital social da Cia. em mais R$ 3.800.000,00, passando dos atuais R$ 
4.521.224,84 para R$ 8.321.224,84, mediante a emissão de 3.499.253 novas Ações Ordinárias Classe C, nominativas, sem 
valor nominal, ao preço de aproximadamente R$1,09 cada. As novas ações emitidas foram totalmente subscritas e integrali-
zadas pelos acionistas, conforme descrito abaixo e no boletim de subscrição que constitui o Anexo I à presente ata, sendo 
que os acionistas que não subscreveram ações neste Aumento de Capital assinaram os respectivos termos de renúncia ao 
direito de preferência. Leia-se: 6.1.2. Aumento do Capital Social. o aumento do capital social da Cia. em mais R$ 
3.800.000,00, passando dos atuais R$ 4.521.224,84 para R$ 8.321.224,84, mediante a emissão de 3.499.252 novas Ações 
Ordinárias Classe C, nominativas, sem valor nominal, ao preço de aproximadamente R$1,09 cada. As novas ações emitidas 
foram totalmente subscritas e integralizadas pelos acionistas, conforme descrito abaixo e no boletim de subscrição que 
constitui o Anexo I à presente ata, sendo que os acionistas que não subscreveram ações neste Aumento de Capital assinaram 
os respectivos termos de renúncia ao direito de preferência. 6.2.2. A correção efetivada, eis que de ordem material, não 
impacta na necessidade de correção do respectivo boletim de subscrição, tampouco dos respectivos valores de capital social. 
6.2.3. Permanecem inalteradas as demais disposições e deliberações da aludida ata da assembleia geral extraordinária reali-
zada em 17 de maio de 2024. 6.3. Criação de Nova Classe de Ações. A criação das ações ordinárias classe D, nominativas, 
sem valor nominal. 6.4. Aumento de Capital Social. O aumento do capital social da Cia. em mais R$ 3.653.295,90, passan-
do dos atuais R$ 8.321.224,84, para R$ 11.974.520,74 mediante a emissão de 4.642.540 novas Ações Ordinárias Classe 
D, nominativas, sem valor nominal, ao preço de R$0,78692 cada uma. As novas ações emitidas foram totalmente subscritas 
e integralizadas pelos acionistas, conforme descrito abaixo e no boletim de subscrição que constitui o Anexo I, anexo à 
presente ata, sendo que os acionistas que não subscreveram ações neste aumento de capital renunciam, por decisão pessoal, 
ao direito de preferência. (i) Marcio Kumruian, neste ato subscreve e integraliza 3.033.946 ações ordinárias classe D, no 
valor total de R$ 2.387.465,00; (ii) Object Edge, Inc., neste ato subscreve e integraliza 1.097.448 ações ordinárias classe 
D, no valor total de R$ 863.600,90; (iii) Graciela Kumruian Tanaka, neste ato subscreve e integraliza 215.220 ações ordi-
nárias classe D, no valor total de R$ 169.360,00; (iv) Pedro Weinfeld Reiss, neste ato subscreve e integraliza 147.963 ações 
ordinárias classe D, no valor total de R$ 116.435,00 e (v) Alfredo Andreoli Pinto, neste ato subscreve e integraliza 147.963 
ações ordinárias classe D, no valor total de R$ 116.435,00. 6.5. Alteração do Artigo 5º do Estatuto Social. Diante da reti-
ficação e modificações mencionadas acima, neste ato, os acionistas promovem a alteração do artigo 5º do Estatuto Social, 
que passa a vigorar com a seguinte redação: “ARTIGO 5º - O capital social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado, 
é de R$ 11.974.520,74, dividido em 17.350.354 ações ordinárias nominativas e sem valor nominal, sendo destas: (i) 4.473.878 
ações ordinárias classe A; (ii) 4.734.684 ações ordinárias classe B; (iii) 3.499.252 Ações Ordinárias Classe C e (iv) 4.642.540 
novas Ações Ordinárias Classe D.” 6.6. Da Cessão de Quotas. Cessão de ações, nos termos abaixo descritos. 6.6.1. Cessões 
de ações ordinárias classe A: (i) Graciela Kumruian Tanaka, neste ato, transfere 16.446 ações ordinárias classe A, no 
valor total de R$ 16.446,00 em favor de Enilton Sérgio Tabosa do Egito Junior; (ii) Pedro Weinfeld Reiss, neste ato, 
transfere 11.311 ações ordinárias classe A, no valor total de R$ 11.311,00 em favor de Enilton Sérgio Tabosa do Egito 
Junior e (iii) Alfredo Andreoli Pinto, neste ato, transfere 11.311 ações ordinárias classe A, no valor total de R$ 11.311,00 
em favor de Enilton Sérgio Tabosa do Egito Junior. 6.6.2. Cessões de ações ordinárias classe B: (i) Marcio Kumruian, 
neste ato, transfere 218.342 ações ordinárias classe B, no valor total de R$ 2.183,42 em favor de Enilton Sérgio Tabosa do 
Egito Junior; (ii) Priscilla Helena Afonso Ejzenbaum, neste ato, transfere 5.971 ações ordinárias classe B, no valor total 
de R$ 59,71 em favor de Enilton Sérgio Tabosa do Egito Junior. Object Edge, INC., neste ato, transfere 83.626 ações or-
dinárias classe B, no valor total de R$ 836,26 em favor de Enilton Sérgio Tabosa do Egito Junior. 6.7. Do Quadro Societá-
rio. Observadas as alterações havidas, os acionistas promoveram a consolidação do quadro societário atualizado que constitui 
o Anexo II, anexo à presente ata. 6.8. Da Consolidação do Estatuto Social. Por fim, os acionistas decidiram consolidar o 
estatuto social da companhia, que passa a vigorar com a nova redação constante do anexo III, anexado à presente ata. 7. 
Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foram encerrados os trabalhos desta AGE e lavrada a presente ata de forma 
sumária, nos termos do artigo 130, §1º, da Lei 6.404/76, a qual após lida confere com o original que foi transcrita em livro 
próprio e assinada pelo Presidente e pelo Secretário. A presente é cópia fiel da Ata lavrada no Livros de Registro de Atas de 
Assembleias Gerais da Companhia. São Paulo, 30/06/2025. Mesa: Marcio Kumruian - Presidente; Enilton Sérgio Tabosa do 
Egito Junior - Secretário. Acionistas Presentes: Marcio Kumruian; Priscilla Helena Afonso Ejzenbaum; Object Edge, Inc. 
Por seu procurador David Pokorski; Graciela Kumruian Tanaka; Alfredo Andreoli Pinto; Pedro Weinfeld Reiss;Enilton 
Sergio Tabosa do Egito Junior. JUCESP nº 253.234/25-6 em 21/07/2025.

 ALIAGRO TRADING S.A.
CNPJ/ME 23.150.901/0001-65 - NIRE 35.300.481.429

EXTRATO DE ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
ALIAGRO TRADING S.A., pessoa jurídica de direito privado, Sociedade Anônima de capital fechado, com sede na 
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Alameda Ministro Rocha de Azevedo, n.º 38, sala 1.201, 12º An-
dar, Cerqueira César, CEP 01410-000. DATA, HORA E LOCAL: Aos 21 de agosto de 2025, às 10h, realizada na sede 
social da empresa. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Convocação dispensada em função da presença da totalidade 
dos acionistas da Companhia representando 100% do capital social, conforme assinaturas no Livro de Registro de 
Presença de Acionistas. MESA: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Regis Murilo Loureço Lemes e secretaria-
dos pela Sra. Tauana Oliveira Neves. ORDEM DO DIA: Reuniram-se os acionistas para examinar, discutir e votar a 
respeito da eleição dos membros do Conselho de Administração. DELIBERAÇÕES: Instalada a assembleia geral e 
sendo dispensada a leitura dos documentos e propostas objeto da ordem do dia, os acionistas aprovaram a ree-
leição para um mandato de 02 (dois) anos, que se inicia em 22/08/2025 com vigência até 21/08/2027, os mem-
bros do Conselho de Administração: (i) Sr. REGIS MURILO LOURENÇO LEMES, [dados pessoais protegidos], como 
Presidente do Conselho de Administração; (ii) Sr. DANILO DALIA JORGE, [dados pessoais protegidos]; e (iii) Sr. 
ANDRÉ LUÍS ESCUIÇATO BONIFÁCIO, [dados pessoais protegidos]. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tra-
tar, a ata foi lida, aprovada e assinada em livro próprio, ficando cientes os acionistas da Companhia da sua lavra-
tura em forma de sumário dos fatos ocorridos. Mesa: Regis Murilo Lourenço Lemes, Presidente. Tauana Oliveira 
Neves, Secretária. Membros presentes: Lindeza Participations S.À.R.L., representada por seu procurador Rodrigo 
do Nascimento Totoli, e Agrobeans Participations LTDA., representada por seu administrador Rodrigo do Nasci-
mento Totoli. A presente ata é cópia fiel da lavrada no livro. São Paulo, SP, 21 de agosto de 2025. Tauana Oliveira 
Neves Secretária  Ata registrada em 08/09/2025 sob n° 320.414/25-5 na Junta Comercial do Estado de São Paulo.

 ALIAGRO TRADING S.A.
CNPJ/ME 23.150.901/0001-65 - NIRE 35.300.481.429

EXTRATO DE ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
ALIAGRO TRADING S.A., pessoa jurídica de direito privado, Sociedade Anônima de capital fechado, com sede na 
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Alameda Ministro Rocha de Azevedo, n.º 38, sala 1.201, 12º An-
dar, Cerqueira César, CEP 01410-000. 1. DATA, HORA E LOCAL: Aos 21 de agosto de 2025, às 12h, com realiza-
ção na sede social da empresa. 2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇAS: Dispensada a convocação, em razão da presen-
ça de 100% (cem por cento) dos membros. 3. MESA: Trabalhos presididos pelo Sr. Regis Murilo Lourenço Lemes, 
e secretariados pela Sra. Tauana Oliveira Neves. 4. ORDEM DO DIA: Eleição dos diretores da Companhia. 5. DE-
LIBERAÇÕES: Por unanimidade, o Conselho de Administração decide pela reeleição dos diretores, com mandato 
de 2 (dois) anos iniciando-se em 22/08/2025 até 21/08/2027, (i) Sr. DANILO DALIA JORGE, [dados pessoais pro-
tegidos]; (ii) RODRIGO DO NASCIMENTO TOTOLI, [dados pessoais protegidos]; e (iii) DOUGLAS CRUZ DA SILVA, 
[dados pessoais protegidos].  6. ENCERRAMENTO: Após as apresentações, e com a tomada de decisões/delibe-
rações, foi oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém se manifestou, foram dados por 
encerrados os trabalhos. A ata foi lida, aprovada e assinada em livro próprio pelos Srs. Regis Murilo Lourenço Le-
mes, Presidente do Conselho e da Mesa, Danilo Dalia Jorge, Membro do Conselho, e o Sr. André Luís Escuiçato 
Bonifácio, Membro do Conselho, ficando cientes os membros do Conselho de Administração da Companhia da 
sua lavratura em forma de sumário dos fatos ocorridos. A presente ata é cópia fiel da lavrada em livro. São Paulo, 
SP, 21 de agosto de 2025. Tauana Oliveira Neves Secretária  Ata registrada em 08/09/2025 sob n° 320.415/25-9 
na Junta Comercial do Estado de São Paulo

SAFIRA FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA.
CNPJ nº 01.523.648/0001-05 - NIRE 35.214.134.198

REUNIÃO DE SÓCIOS - EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Pelo presente, nos termos do Artigo 10º do Contrato Social da Safi ra Factoring Fomento Mercantil Ltda. (a “So-
ciedade”), fi cam convocados os senhores quotistas a se reunirem em Reunião de Sócios que será realizada, em primei-
ra convocação, em 2 de dezembro de 2025, às 12:00 horas, na sede da Sociedade, localizada no Município de São Pau-
lo, Estado de São Paulo, na Rua São Bernardo, 683, sala 6, CEP 03304-000, Tatuapé, para deliberar sobre a seguinte or-
dem do dia: aprovação das demonstrações fi nanceiras relativas ao exercício fi ndo em 31 de dezembro de 2024.

São Paulo, 6 de outubro de 2025. AVIVA MIZRAHI

Safi ra Promotora de Vendas Ltda.
CNPJ nº 02.819.420/0001-20 - NIRE 35.215.311.999

REUNIÃO DE SÓCIOS - EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Pelo presente, nos termos do Artigos 10º do Contrato Social da Safi ra Promotora de Vendas Ltda. (a “Sociedade”), 
fi cam convocados os senhores quotistas a se reunirem em Reunião de Sócios que será realizada, em primeira 
convocação, em 2 de dezembro de 2025, às 11:30 horas, na sede da Sociedade, localizada no Município de São Paulo, 
Estado de São Paulo, na Rua São Bernardo, 683, sala 5, CEP 03304-000, Tatuapé, para deliberar sobre a seguinte ordem 
do dia: aprovação das demonstrações fi nanceiras relativas ao exercício fi ndo em 31 de dezembro de 2024. 

São Paulo, 6 de outubro de 2025.
AVIVA MIZRAHI

Safi ra Participações Ltda.
CNPJ nº 50.588.318/0001-03 - NIRE 35.210.058.501

REUNIÃO DE SÓCIOS - EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Pelo presente, nos termos do Artigo 10º do Contrato Social da Safi ra Participações Ltda., (a “Sociedade”), fi -
cam convocados os senhores quotistas a se reunirem em Reunião de Sócios Extraordinária que será realizada, em 
primeira convocação, em 2 de dezembro de 2025, às 10:30 horas, na sede da Sociedade, localizada na Rua São 
Bernardo, 683, sala 1, CEP 03304-000, São Paulo, SP, para deliberar sobre a seguinte ordem do dia: aprovação das 
demonstrações fi nanceiras relativas aos exercícios fi ndos em 31 de dezembro de 2022, 2023 e 2024. 

São Paulo, 6 de outubro de 2025. AVIVA MIZRAHI

Safira Turismo, Passagens e Serviços Ltda.
CNPJ nº 43.423.565/0001-94 - NIRE 35.201.829.893

REUNIÃO DE SÓCIOS - EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Pelo presente, nos termos da Artigo 10º do Contrato Social da Safira Turismo, Passagens e Serviços 
Ltda. (a “Sociedade”), ficam convocados os senhores quotistas a se reunirem em Reunião de Sócios 
Extraordinária que será realizada, em primeira convocação, em 2 de dezembro de 2025, às 11:00 horas, na 
sede da Sociedade, localizada na Rua São Bernardo, 683, sala 1, CEP 03304-000, São Paulo, SP, para 
deliberar sobre a seguinte ordem do dia: aprovação das demonstrações financeiras relativas aos exercícios 
findos em 31 de dezembro de 2022, 2023 e 2024.

São Paulo, 6 de outubro de 2025. AVIVA MIZRAHI

Safi ra Imobiliária e Participações Ltda.
CNPJ nº 14.147.685/0001-08 - NIRE 35.225.761.288

REUNIÃO DE SÓCIOS - EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Pelo presente, nos termos da Cláusula 7ª do Contrato Social da Safi ra Imobiliária e Participações 
Ltda. (a “Sociedade”), ficam convocados os senhores quotistas a se reunirem em Reunião de Sócios que 
será realizada, em primeira convocação, em 3 de dezembro de 2025, às 10:00 horas, na sede da 
Sociedade, localizada no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua João Cachoeira, 571, 2º 
andar, conjunto 211, CEP 04535-901, Itaim Bibi, para deliberar sobre a seguinte ordem do dia: aprovação 
das demonstrações financeiras relativas ao exercício findo em 31 de dezembro de 2024.

São Paulo, 6 de outubro de 2025.
AVIVA MIZRAHI

Safi ra Arcadas Imobiliária SPE Ltda.
CNPJ nº 21.581.661/0001-28 - NIRE 35.228.863.031

REUNIÃO DE SÓCIOS - EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Pelo presente, nos termos da Cláusula 7ª do Contrato Social da Safi ra Arcadas Imobiliária SPE Ltda. 
(a “Sociedade”), fi cam convocados os senhores quotistas a se reunirem em Reunião de Sócios que será 
realizada, em primeira convocação, em 3 de dezembro de 2025, às 10:30 horas, na sede da Sociedade, 
localizada no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua João Cachoeira, 571, 2º andar, 
conjunto 211, CEP 04535-901, Itaim Bibi, para deliberar sobre a seguinte ordem do dia: aprovação das 
demonstrações fi nanceiras relativas ao exercício fi ndo em 31 de dezembro de 2024.

São Paulo, 6 de outubro de 2025.
AVIVA MIZRAHI

Safira Companhia Securitizadora 
de Créditos Financeiros

CNPJ nº 07.755.506/0001-50 - NIRE 35300327527
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA - EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Pelo presente, nos termos do Artigo 7º, Parágrafo Primeiro, do Estatuto Social da Safira Companhia Securitizadora 
de Créditos Financeiros (a “Sociedade”), ficam convocados os senhores acionistas a se reunirem em Assembleia 
Geral Ordinária que será realizada, em primeira convocação, em 2 de dezembro de 2025, às 10:00 horas, na sede da 
Sociedade, localizada no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua São Bernardo, 683, sala 3, CEP  
03304-000, São Paulo, SP, para deliberar sobre a seguinte ordem do dia: aprovação das demonstrações financeiras 
relativas ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2024. São Paulo, 6 de outubro de 2025. AVIVA MIZRAHI

EVEN CONSTRUTORA E INCORPORADORA S.A.
Companhia Aberta - CNPJ nº 43.470.988/0001-65 - NIRE 35.300.329.520

Ata de Reunião do Conselho de Administração Realizada em 02 de Abril de 2025
DATA, HORA E LOCAL: 02/04/2025, às 14:00 horas, na sede da Even Construtora e Incorporadora S.A. (“Companhia”), 
localizada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Hungria, nº 1.400, 2º andar, conjunto 22, bairro Jardim 
Europa, com participação dos membros do Conselho de Administração por meio de ferramenta eletrônica de videoconfe-
rência. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Formalidades de convocação dispensadas tendo em vista a presença da totalidade 
dos membros do Conselho de Administração em exercício, nos termos do Artigo 16 do Estatuto Social da Companhia. 
MESA: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Rodrigo Geraldi Arruy e secretariados pela Sra. Mariana Senna Sant’Anna. 
ORDEM DO DIA:  Examinar, discutir e deliberar sobre (i) a destituição do membro especialista responsável pelo Comitê 
de Auditoria da Companhia (“Comitê”); e (ii) a conversão das competências de membro do Comitê para assumir o cargo 
vago em razão da destituição. DELIBERAÇÕES: Instalada a reunião, prestados os esclarecimentos necessários, após a 
análise e discussão das matérias constantes da ordem do dia, os membros do Conselho de Administração em exercício 
deliberaram, por unanimidade de votos, sem quaisquer ressalvas ou restrições, e aprovaram: 1. A destituição do Sr. Clovis 
Antonio Pereira Pinto, brasileiro, casado, contador e auditor, RG n° 13.790.194 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n° 
065.997.948-90, residente e domiciliado em São Paulo - SP, com endereço comercial na Rua Hungria, n° 1.400, 2° andar, 
conjunto 22, bairro Jardim Europa, ao cargo de membro especialista responsável pelo Comitê, exercido até a presente data. 
1.1. Fica consignado que a referida destituição observa o decurso do prazo de mandato estabelecido no Regimento Interno 
do Comitê. 2. Em decorrência da destituição formalizada no item 5.1. acima, a conversão das competências do Sr. Valdir 
Renato Coscodai, brasileiro, casado, contador, RG n° 15.640.484-9 SSP/SP, CPF/MF sob o n° 031.065.768-71, residente 
e domiciliado em São Paulo - SP, com endereço comercial na Alameda Lorena, n° 1.179, apto. 1201, bairro Jardim Paulista, 
eleito como membro do Comitê em 23.01.2025, de modo que este passa a ocupar o cargo de membro especialista respon-
sável pelo Comitê, assumindo todas as prerrogativas e responsabilidades pertinentes ao cargo. Em razão das deliberações 
acima, o Comitê passa a ter a seguinte composição: (a) Valdir Renato Coscodai, brasileiro, casado, contador, RG n° 
15.640.484-9 SSP/SP, CPF/MF sob o n° 031.065.768-71, residente e domiciliado em São Paulo - SP, com endereço co-
mercial na Alameda Lorena, n° 1.179, apto. 1201, bairro Jardim Paulista,  (especialista responsável pelo Comitê); (b) André 
Ferreira Martins Assumpção, brasileiro, casado, advogado, RG n° 11.347.564-0 SSP/SP, CPF/MF sob o n° 089.875.118-71, 
residente e domiciliado em São Paulo - SP, com endereço comercial na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, n° 50, 
8° andar, bairro Itaim Bibi; e (c) Guibson Zaffari, brasileiro, casado, administrador de empresas, RG n° 408.860.564-9 SSP/
RS, CPF/MF sob o n° 829.295.720-00, residente e domiciliado na cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, 
com endereço comercial na Avenida Plínio Brasil Milano, n° 1.000, bairro Higienópolis. ENCERRAMENTO: Não havendo 
nada mais a tratar, o Presidente declarou a reunião encerrada e suspendeu os trabalhos pelo tempo necessário para a 
lavratura da presente ata que, lida e aprovada, foi assinada por todos os presentes. ASSINATURAS:  Mesa: Rodrigo Geraldi 
Arruy, Presidente, e Mariana Senna Sant’Anna, Secretária. Conselheiros Presentes: Rodrigo Geraldi Arruy, Guibson Zaffari, 
André Ferreira Martins Assumpção, Andreia de Sousa Ramos Vettorazzo e Vinicius Ottone Mastrorosa. São Paulo/SP, 02 
de abril de 2025. Certifico que a presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. Mariana Senna Sant’Anna - Secretária. 
Jucesp - Certifico o registro sob o nº 135.818/25-4 em 17/04/2025. Aloisio E. Soares Junior - Secretário Geral em Exercício. 

EVEN CONSTRUTORA E INCORPORADORA S.A.
Companhia Aberta - CNPJ nº 43.470.988/0001-65 - NIRE 35.300.329.520

Ata de Reunião do Conselho de Administração Realizada em 07 de Agosto de 2025
DATA, HORA E LOCAL: Aos 07 de agosto de 2025, às 09:00 horas, na sede da Even Construtora e Incorporadora S.A. 
(“Companhia”), localizada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Hungria, nº 1.400, 2º andar, conjunto 22, 
bairro Jardim Europa, CEP 01455-000. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Convocação realizada na forma do Artigo 16 do 
Estatuto Social da Companhia. Presente a totalidade dos membros do Conselho de Administração (“Conselho”). MESA: Os 
trabalhos foram presididos pelo Sr. Rodrigo Geraldi Arruy e secretariados pela Sra. Mariana Senna Sant’Anna. ORDEM DO 
DIA:  Examinar, discutir e deliberar sobre as Demonstrações Financeiras da Companhia, referentes ao 2º trimestre do ano 
de 2025. DELIBERAÇÕES: Instalada a reunião, prestados os esclarecimentos necessários, após a análise e discussão das 
matérias constantes da ordem do dia, os membros do Conselho em exercício deliberaram, por unanimidade de votos, sem 
quaisquer ressalvas ou restrições, e aprovaram: 1. As Demonstrações Financeiras Trimestrais, individuais e consolidadas, 
das operações da Companhia e de suas controladas, direta e indiretamente, relativas ao 2º trimestre do ano de 2025, 
conforme recomendação do Comitê de Auditoria da Companhia, ratificando e convalidando todas as operações refletidas 
nas referidas demonstrações financeiras. ENCERRAMENTO: Não havendo nada mais a tratar, o Presidente declarou a 
reunião encerrada e suspendeu os trabalhos pelo tempo necessário para a lavratura da presente ata que, lida e aprovada, 
foi assinada por todos os presentes. ASSINATURAS:  Mesa: Rodrigo Geraldi Arruy, Presidente, e Mariana Senna Sant’An-
na, Secretária. Conselheiros Presentes: Rodrigo Geraldi Arruy, Guibson Zaffari, André Ferreira Martins Assumpção, Andreia 
de Sousa Ramos Vettorazzo e Vinicius Ottone Mastrorosa. São Paulo/SP, 07 de agosto de 2025. Certifico que a presente 
é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. Mariana Senna Sant’Anna - Secretária. Jucesp - Certifico o registro sob o nº 
336.966/25-8 em 11/09/2025. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral. 

EVEN CONSTRUTORA E INCORPORADORA S.A.
Companhia Aberta - CNPJ nº 43.470.988/0001-65 - NIRE 35.300.329.520

Ata de Reunião do Conselho de Administração Realizada em 12 de Maio de 2025
DATA, HORA E LOCAL: Aos 12 de maio de 2025, às 11:00 horas, na sede da Even Construtora e Incorporadora S.A. 
(“Companhia”), localizada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Hungria, nº 1.400, 2º andar, conjunto 
22, bairro Jardim Europa, CEP 01455-000, com participação dos membros do Conselho de Administração por meio de 
ferramenta eletrônica de videoconferência. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Convocação realizada na forma do Artigo 16 do 
Estatuto Social da Companhia. Presente a totalidade dos membros do Conselho de Administração (“Conselho”). MESA: Os 
trabalhos foram presididos pelo Sr. Rodrigo Geraldi Arruy e secretariados pela Sra. Mariana Senna Sant’Anna. ORDEM DO 
DIA:  Examinar, discutir e deliberar sobre as Demonstrações Financeiras da Companhia, referentes ao 1º trimestre do ano 
de 2025. DELIBERAÇÕES: Instalada a reunião, prestados os esclarecimentos necessários, após a análise e discussão das 
matérias constantes da ordem do dia, os membros do Conselho em exercício deliberaram, por unanimidade de votos, sem 
quaisquer ressalvas ou restrições, e aprovaram: 1. As Demonstrações Financeiras Trimestrais, individuais e consolidadas, 
das operações da Companhia e de suas controladas, direta e indiretamente, relativas ao 1º trimestre do ano de 2025, 
conforme recomendação do Comitê de Auditoria da Companhia, ratificando e convalidando todas as operações refletidas 
nas referidas demonstrações financeiras. ENCERRAMENTO: Não havendo nada mais a tratar, o Presidente declarou a 
reunião encerrada e suspendeu os trabalhos pelo tempo necessário para a lavratura da presente ata que, lida e aprovada, 
foi assinada por todos os presentes. ASSINATURAS:  Mesa: Rodrigo Geraldi Arruy, Presidente, e Mariana Senna Sant’An-
na, Secretária. Conselheiros Presentes: Rodrigo Geraldi Arruy, Guibson Zaffari, André Ferreira Martins Assumpção, Andreia 
de Sousa Ramos Vettorazzo e Vinicius Ottone Mastrorosa. São Paulo/SP, 12 de maio de 2025. Certifico que a presente 
é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. Mariana Senna Sant’Anna - Secretária. Jucesp - Certifico o registro sob o nº 
195.701/25-2 em 30/05/2025. Aloisio E. Soares Junior - Secretário Geral em Exercício. 

EVEN CONSTRUTORA E INCORPORADORA S.A.
Companhia Aberta - CNPJ nº 43.470.988/0001-65 - NIRE 35.300.329.520

Ata de Reunião do Conselho de Administração Realizada em 15 de Maio de 2025
DATA, HORA E LOCAL: Aos 15 de maio de 2025, às 15:00 horas, na sede da Even Construtora e Incorporadora S.A. 
(“Companhia”), localizada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Hungria, nº 1.400, 2º andar, conjunto 
22, bairro Jardim Europa, CEP 01455-000, com participação dos membros do Conselho de Administração por meio de 
ferramenta eletrônica de videoconferência. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Formalidades de convocação dispensadas 
tendo em vista a presença da totalidade dos membros do Conselho de Administração em exercício, nos termos do artigo 
16 do Estatuto Social da Companhia. MESA: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Rodrigo Geraldi Arruy e secretariados 
pela Sra. Mariana Senna Sant’Anna. ORDEM DO DIA: Analisar, discutir e deliberar sobre: (i) o programa de recompra 
de ações ordinárias de emissão da Companhia, admitidas à negociação na B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”) sob 
o ticker “EVEN3” (“Programa de Recompra”); e (ii) a autorização para a Diretoria da Companhia praticar todos os atos 
necessários ou pertinentes à efetivação do item anterior, caso aprovado. DELIBERAÇÕES: Instalada a reunião, e após 
a análise e discussão da matéria constante da ordem do dia, os membros do Conselho de Administração em exercício 
deliberaram, por unanimidade de votos, sem quaisquer ressalvas ou restrições, o quanto segue: 1. Aprovar, nos termos do 
artigo 30, § 1º, inciso “b”, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”), da Resolução 
CVM nº 77, de 29 de março de 2022 (“RCVM 77”), e do artigo 20, XVII, do Estatuto Social da Companhia, após verificada 
a existência de recursos disponíveis, o Programa de Recompra de ações de emissão da Companhia, compreendendo a 
aquisição de até 3.000.000 (três milhões) de ações, sem valor nominal, que correspondem, aproximadamente, a 1,59% (um 
vírgula cinquenta e nove por cento) do total de ações em circulação da Companhia, sendo que as instituições financeiras 
intermediárias que realizarão a operação serão a Itaú Corretora de Valores S.A., CNPJ/MF nº 61.194.353/0001-64, o 
BTG Pactual CTVM S.A., CNPJ/MF nº 43.815.158/0001-22, e a XP Investimentos Corretora de Câmbio, Títulos e Valores 
Mobiliários S.A, CNPJ/MF nº 02.332.886/0001-04. O prazo para a realização das aquisições ora aprovadas pelo Conselho 
de Administração é de até 180 (cento e oitenta) dias contados desta data, inclusive, encerrando-se, portanto, em 11 de 
novembro de 2025, inclusive. 1.1. Consignar que, em atenção ao artigo 6º da RCVM 77 e ao artigo 33, XXXV, da Resolução 
CVM nº 80, de 29 de março de 2022 (“RCVM 80”), o Anexo I a esta ata contém as informações referentes à negociação 
com ações de própria emissão ora aprovada por meio do Programa de Recompra, na forma do Anexo G à RCVM 80. 2. 
Autorizar os membros da Diretoria da Companhia, conforme o caso, a praticarem todos os atos que se façam necessários 
para levar a efeito a deliberação acima, inclusive, mas não se limitando, a emitir as ordens de compra das ações, quando 
e no volume em que entenderem oportuno, observadas as condições do Programa de Recompra estabelecidas acima. 
ENCERRAMENTO: Não havendo nada mais a tratar, o Presidente declarou a reunião encerrada e suspendeu os trabalhos 
pelo tempo necessário para a lavratura da presente ata que, lida e aprovada, foi assinada por todos os presentes. ASSI-
NATURAS:  Mesa: Rodrigo Geraldi Arruy, Presidente, e Mariana Senna Sant’Anna, Secretária. Conselheiros Presentes: 
Rodrigo Geraldi Arruy, Guibson Zaffari, André Ferreira Martins Assumpção, Andreia de Sousa Ramos Vettorazzo e Vinicius 
Ottone Mastrorosa. São Paulo/SP, 15 de maio de 2025. Certifico que a presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. 
Mariana Senna Sant’Anna - Secretária. Jucesp - Certifico o registro sob o nº 230.463/25-3 em 18/06/2025. Aloisio E. Soares 
Junior - Secretário Geral em Exercício. 

EVEN CONSTRUTORA E INCORPORADORA S.A.
Companhia Aberta - CNPJ nº 43.470.988/0001-65 - NIRE 35.300.329.520

Ata de Reunião do Conselho de Administração Realizada em 19 de Maio de 2025
DATA, HORA E LOCAL: Aos 19 de maio de 2025, às 15:00 horas, na sede da Even Construtora e Incorporadora S.A. 
(“Companhia”), localizada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Hungria, nº 1.400, 2º andar, conjunto 22, 
bairro Jardim Europa, com participação dos membros do Conselho de Administração por meio de ferramenta eletrônica 
de videoconferência. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Convocação realizada na forma do Artigo 16 do Estatuto Social da 
Companhia. Presente a totalidade dos membros do Conselho de Administração (“Conselho”). MESA: Os trabalhos foram 
presididos pelo Sr. Rodrigo Geraldi Arruy e secretariados pela Sra. Mariana Senna Sant’Anna. ORDEM DO DIA:  Examinar, 
discutir e deliberar sobre (i) a reeleição dos membros do Comitê Financeiro da Companhia; e (ii) a reeleição dos membros 
do Comitê de Transações com Partes Relacionadas da Companhia. DELIBERAÇÕES: Instalada a reunião, prestados 
os esclarecimentos necessários, após a análise e discussão das matérias constantes da ordem do dia, os membros do 
Conselho em exercício deliberaram, por unanimidade de votos, sem quaisquer ressalvas ou restrições, e aprovaram: 1. A 
reeleição dos atuais membros do Comitê Financeiro para mandato unificado de 2 (dois) anos contados da presente data, 
ou seja, até 19/05/2027, nos termos do Regimento Interno do Comitê Financeiro da Companhia e do artigo 21 do Estatuto 
Social da Companhia: (a) Vinicius Ottone Mastrorosa, brasileiro, casado, economista, portador da cédula de identidade RG 
nº 32.830.983-7 SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o nº 230.159.988-46, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, com endereço comercial Avenida Faria Lima, nº 3.144, conjunto 122, sala J, bairro Jardim Paulis-
tano, CEP 01451-000, no cargo de membro especialista do Comitê Financeiro da Companhia; (b) Rodrigo Geraldi Arruy, 
brasileiro, casado, engenheiro civil, portador da cédula de identidade RG nº 18.890.147-4 SSP/SP, inscrito no CPF/MF 
sob o nº 250.333.968-97, residente e domiciliado em São Paulo-SP, com endereço comercial na Avenida Brigadeiro Faria 
Lima, nº 3.144, conjunto 122, Sala J, bairro Jardim Paulistano, no cargo de membro independente do Comitê Financeiro 
da Companhia; e (c) Marcelo Dzik, brasileiro, casado, engenheiro, RG nº 30.913.608-8 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob nº 
216.188.258-95, residente e domiciliado em São Paulo - SP, com endereço comercial na Rua Hungria, nº 1.400, 2º Andar, 
Conjunto 22, bairro Jardim Europa, no cargo de membro do Comitê Financeiro da Companhia. 1.1. A respectiva reeleição 
é nesta data formalizada através das assinaturas dos Termos de Posses e Desimpedimentos lavrados em livro próprio, 
por meio dos quais os referidos membros declaram cumprir todos os requisitos legais da Resolução nº 80 da Comissão de 
Valores Mobiliários (“CVM”), de 29/03/2022 (“Resolução CVM 80/22”), e da Lei nº 6.404/76, conforme alterada (“Lei das So-
ciedades por Ações”). 2. A reeleição dos atuais membros do Comitê de Transações com Partes Relacionadas para o man-
dato unificado de 2 anos contados da presente data, ou seja, até 19/05/2027, nos termos do artigo 21 do Estatuto Social da 
Cia: (a) Thiago Barbosa Sandim, brasileiro, casado, advogado, RG nº 24.914.235-1 SSP/SP, CPF/MF nº 257.119.518-23, 
residente e domiciliado em São Paulo - SP, com endereço comercial na Av. Pedroso de Morais, nº 1.201, bairro Pinheiros, 
no cargo de membro especialista independente do Comitê de Transações com Partes Relacionadas; (b) André Ferreira 
Martins Assumpção, brasileiro, casado, advogado, RG nº 11.347.564-0 SSP/SP, CPF/MF nº 089.875.118-71, residente e 
domiciliado em São Paulo - SP, com endereço comercial na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nº 50, 8º andar, 
bairro Itaim Bibi, no cargo de membro independente do Conselho; (c) Rodrigo Geraldi Arruy, acima qualificado, no cargo de 
membro independente do Conselho; e (d) Marcelo Dzik, acima qualificado, no cargo de membro do Comitê de Transações 
com Partes Relacionadas. 2.1. A respectiva reeleição é nesta data formalizada através das assinaturas dos Termos de 
Posses e Desimpedimentos lavrados em livro próprio, por meio dos quais os referidos membros declaram cumprir todos 
os requisitos legais da Resolução CVM 80/22 e Lei das Sociedades por Ações. ENCERRAMENTO: Não havendo nada 
mais a tratar, o Presidente declarou a reunião encerrada e suspendeu os trabalhos pelo tempo necessário para a lavratura 
da presente ata que, lida e aprovada, foi assinada por todos os presentes. ASSINATURAS:  Mesa: Rodrigo Geraldi Arruy, 
Presidente, e Mariana Senna Sant’Anna, Secretária. Conselheiros Presentes: Rodrigo Geraldi Arruy, Guibson Zaffari, André 
Ferreira Martins Assumpção, Andreia de Sousa Ramos Vettorazzo e Vinicius Ottone Mastrorosa. São Paulo/SP, 19 de 
maio de 2025. Certifico que a presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. Mariana Senna Sant’Anna - Secretária. 
Jucesp - Certifico o registro sob o nº 230.456/25-0 em 18/06/2025. Aloisio E. Soares Junior - Secretário Geral em Exercício. 

EVEN CONSTRUTORA E INCORPORADORA S.A.
Companhia Aberta - CNPJ nº 43.470.988/0001-65 - NIRE 35.300.329.520

Ata de Reunião do Conselho de Administração Realizada em 19 de Maio de 2025
DATA, HORA E LOCAL: 19/05/2025, às 14:30 horas, na sede da Even Construtora e Incorporadora S.A. (“Companhia”), 
localizada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Hungria, nº 1.400, 2º andar, conjunto 22, bairro Jardim 
Europa, com participação dos membros do Conselho de Administração por meio de ferramenta eletrônica de videoconfe-
rência. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Convocação realizada na forma do Artigo 16 do Estatuto Social da Companhia. 
Presente a totalidade dos membros do Conselho de Administração (“Conselho”).MESA: Os trabalhos foram presididos 
pelo Sr. Rodrigo Geraldi Arruy e secretariados pela Sra. Mariana Senna Sant’Anna. ORDEM DO DIA:  Examinar, discutir e 
deliberar sobre a reeleição da atual composição da Diretoria Estatutária da Companhia, para novo mandato unificado de 
2 anos. DELIBERAÇÕES: Instalada a reunião, prestados os esclarecimentos necessários, após a análise e discussão das 
matérias constantes da ordem do dia, os membros do Conselho em exercício deliberaram, por unanimidade de votos, sem 
quaisquer ressalvas ou restrições, e aprovaram: 1. A reeleição dos atuais diretores estatutários da Companhia, para man-
dato unificado de 2 anos contados da presente data, ou seja, até 19/05/2027, nos termos do artigo 23 do Estatuto Social da 
Companhia: (a) Márcio Botana Moraes, brasileiro, casado, engenheiro civil, RG n° 3.160.190-X SSP/SP, CPF/MF sob o n° 
029.409.858-55, residente e domiciliado em São Paulo - SP, com endereço comercial, na Rua Hungria, nº 1.400, 2º Andar, 
Conjunto 22, bairro Jardim Europa, no cargo de Diretor Presidente; (b) Marcelo Dzik, brasileiro, casado, engenheiro, RG nº 
30.913.608-8 SSP/SP, CPF/MF nº 216.188.258-95, residente e domiciliado em São Paulo - SP, com endereço comercial 
na Rua Hungria, nº 1.400, 2º Andar, Conjunto 22, bairro Jardim Europa, no cargo de Diretor Financeiro e de Relações 
com Investidores; (c) Marcelo Lenttini de Morais, brasileiro, casado, engenheiro, RG nº 28.278.910-2 SSP/SP, CPF/MF nº 
294.976.618-86, residente e domiciliado em São Paulo - SP, com endereço comercial na Rua Hungria, nº 1.400, 2º Andar, 
Conjunto 22, bairro Jardim Europa, no cargo de Diretor Técnico e de Sustentabilidade; e (d) João Paulo Laffront dos Santos, 
brasileiro, casado, administrador de empresas, RG nº 33.446.366 SSP/SP, CFM/MF sob o nº 342.785.768-97, residente e 
domiciliado em São Paulo - SP, com endereço comercial na Rua Hungria, nº 1.400, 2º Andar, Conjunto 22, bairro Jardim 
Europa, no cargo de Diretor Sem Designação Específica; 1.1. Fica consignado a dispensa pelo Conselho do Sr. Márcio 
Botana Moraes, acima qualificado, dos requisitos previstos no inciso I, §3°, do artigo 147, da Lei nº 6.404/76, conforme 
alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), e do inciso IV, do artigo 2º, do Anexo K, da Resolução nº 80 da Comissão de 
Valores Mobiliários (“CVM”), de 29/03/2022 (“Resolução CVM 80/22”).1.2. Fica consignado que a respectiva reeleição é 
nesta data formalizada através das assinaturas dos Termos de Posses e Desimpedimentos lavrados em livro próprio, por 
meio dos quais os referidos diretores, com observância da dispensa indicada no item 1.1. acima, declaram cumprir todos 
os requisitos legais da Resolução CVM 80/22 e da Lei das Sociedades por Ações. ENCERRAMENTO: Não havendo nada 
mais a tratar, o Presidente declarou a reunião encerrada e suspendeu os trabalhos pelo tempo necessário para a lavratura 
da presente ata que, lida e aprovada, foi assinada por todos os presentes. ASSINATURAS:  Mesa: Rodrigo Geraldi Arruy, 
Presidente, e Mariana Senna Sant’Anna, Secretária. Conselheiros Presentes: Rodrigo Geraldi Arruy, Guibson Zaffari, André 
Ferreira Martins Assumpção, Andreia de Sousa Ramos Vettorazzo e Vinicius Ottone Mastrorosa. São Paulo/SP, 19 de 
maio de 2025. Certifico que a presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. Mariana Senna Sant’Anna - Secretária. 
Jucesp - Certifico o registro sob o nº 230.468/25-1 em 18/06/2025. Aloisio E. Soares Junior - Secretário Geral em Exercício. 

EVEN CONSTRUTORA E INCORPORADORA S.A.
Companhia Aberta - CNPJ nº 43.470.988/0001-65 - NIRE 35.300.329.520

Ata de Reunião do Conselho de Administração Realizada em 23 de Janeiro de 2025
DATA, HORA E LOCAL: 23/01/2025, às 14:00 horas, na sede da Even Construtora e Incorporadora S.A. (“Companhia”), 
localizada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Hungria, n° 1.400, 2º andar, conjunto 22, bairro Jardim 
Europa, CEP 01455-000, com participação dos membros do Conselho de Administração por meio de ferramenta eletrônica 
de videoconferência. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Formalidades de convocação dispensadas tendo em vista a presen-
ça da totalidade dos membros do Conselho de Administração em exercício, nos termos do Artigo 16 do Estatuto Social da 
Companhia. MESA: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Rodrigo Geraldi Arruy e secretariados pela Sra. Mariana Senna 
Sant’Anna. ORDEM DO DIA: Examinar, discutir e deliberar sobre a eleição de novo membro do Comitê de Auditoria da 
Companhia, em observância ao respectivo Regimento Interno, para mandato unificado aos demais membros do Comitê. 
DELIBERAÇÕES: Instalada a reunião, após a análise e discussão das matérias constantes da ordem do dia, os membros 
do Conselho de Administração em exercício, por unanimidade de votos e sem quaisquer ressalvas ou restrições, delibera-
ram sobre: (i) A eleição do Sr. Valdir Renato Coscodai, brasileiro, casado, contador, portador da cédula de identidade RG 
n° 15.640.484-9 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n° 031.065.768-71, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, com endereço comercial na Alameda Lorena, n° 1.179, apto. 1201, bairro Jardim Paulista, CEP 
01424-001, como membro do Comitê de Auditoria da Companhia, o qual exercerá mandato unificado aos demais membros 
do Comitê, ou seja, até a Assembleia Geral Ordinária da Companhia que deliberar sobre as contas do exercício social a se 
encerrar em 31/12/2025. Em razão das deliberações acima, o Comitê de Auditoria da Companhia passa a ter a seguinte 
composição: (a) Clovis Antonio Pereira Pinto, brasileiro, casado, contador e auditor, portador da cédula de identidade RG 
n° 13.790.194, inscrito no CPF/MF sob o n° 065.997.948-90, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo, com endereço comercial na Rua Hungria, n° 1.400, 2° andar, conjunto 22, bairro Jardim Europa, (especialista 
responsável pelo Comitê); (b) Valdir Renato Coscodai, brasileiro, casado, contador, portador da cédula de identidade RG 
n° 15.640.484-9 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n° 031.065.768-71, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, com endereço comercial na Alameda Lorena, n° 1.179, apto. 1201, bairro Jardim Paulista; (c) André 
Ferreira Martins Assumpção, brasileiro, casado, advogado, portador da cédula de identidade RG n° 11.347.564-0 SSP/SP, 
inscrito no CPF/MF sob o n° 089.875.118-71, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com 
endereço comercial na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, n° 50, 8° andar, bairro Itaim Bibi; e (d) Guibson Zaffari, 
brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da cédula de identidade RG n° 408.860.564-9 SSP/RS, inscrito no 
CPF/MF sob o n° 829.295.720-00, residente e domiciliado na cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, com 
endereço comercial na Avenida Plínio Brasil Milano, n° 1.000, bairro Higienópolis. ENCERRAMENTO: Não havendo nada 
mais a tratar, o Presidente declarou a reunião encerrada e suspendeu os trabalhos pelo tempo necessário para a lavratura 
da presente ata que, lida e aprovada, foi assinada por todos os presentes. ASSINATURAS:  Mesa: Rodrigo Geraldi Arruy, 
Presidente, e Mariana Senna Sant’Anna, Secretária. Conselheiros Presentes: Rodrigo Geraldi Arruy, Guibson Zaffari, André 
Ferreira Martins Assumpção e Andréia de Sousa Ramos Vettorazzo. São Paulo/SP, 23 de janeiro de 2025. Certifico que a 
presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. Mariana Senna Sant’Anna - Secretária. Jucesp - Certifico o registro sob 
o nº 50.701/25-3 em 07/02/2025. Aloisio E. Soares Junior - Secretário Geral em Exercício. 

EVEN CONSTRUTORA E INCORPORADORA S.A.
Companhia Aberta - CNPJ nº 43.470.988/0001-65 - NIRE 35.300.329.520

Ata de Reunião do Conselho de Administração Realizada em 24 de Abril de 2025
DATA, HORA E LOCAL: 24/04/2025, às 16:00 horas, na sede da Even Construtora e Incorporadora S.A. (“Companhia”), 
localizada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Hungria, nº 1.400, 2º andar, conjunto 22, bairro Jardim 
Europa, com participação dos membros do Conselho de Administração por meio de ferramenta eletrônica de videoconfe-
rência. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Formalidades de convocação dispensadas tendo em vista a presença da totalidade 
dos membros do Conselho de Administração em exercício, nos termos do Artigo 16 do Estatuto Social da Companhia. 
MESA: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Rodrigo Geraldi Arruy e secretariados pela Sra. Mariana Senna Sant’Anna. 
ORDEM DO DIA:  Examinar, discutir e deliberar sobre (i) a não renovação do contrato firmado com atual auditoria indepen-
dente da Cia - Deloitte Touche Tohmatsu Auditores Independentes Ltda. (“Deloitte”); (ii) a contratação da Pricewaterhou-
seCoopers Auditores Independentes Ltda. (“PwC”), para a prestação de serviços de auditoria independente à Companhia; 
e (iii) a autorização para a Diretoria da Companhia praticar todos os atos relacionados à implementação das deliberações 
previstas nos itens anteriores, caso aprovados, assinando todos os documentos necessários para tanto. DELIBERAÇÕES: 
Instalada a reunião, prestados os esclarecimentos necessários, após a análise e discussão das matérias constantes da 
ordem do dia, nos termos do Artigo 20, inciso (xiv), do Estatuto Social da Companhia e em observância das diretrizes 
estabelecidas na Resolução CVM n° 23, de 25 de fevereiro de 2021 (“Resolução CVM 23”), os membros do Conselho de 
Administração em exercício deliberaram, por unanimidade de votos, sem quaisquer ressalvas ou restrições, e aprovaram: 
1. A não renovação do contrato firmado com a atual auditoria independente da Companhia – Deloitte, a qual prestou servi-
ços à Companhia até o encerramento do exercício social de 2024. 2. A contratação da PwC, em substituição da Delloitte, 
para a prestação de serviços de auditoria independente à Cia, conforme material apresentado, rubricado e arquivado na 
sede da Companhia, a qual assumirá os trabalhos a partir da revisão das demonstrações financeiras referente ao exercício 
social de 2025. 2.1. Consignar que a aprovação do Conselho de Administração considera o parecer do Comitê de Auditoria 
da Cia, que recomendou a integral aprovação da contração. 3. A autorização para que os membros da Diretoria da Cia e 
seus legítimos procuradores, conforme o caso, compareçam e praticarem todos os atos que se façam necessários para 
levar a efeito as deliberações acima, incluindo a assinatura dos documentos pertinentes. ENCERRAMENTO: Não havendo 
nada mais a tratar, o Presidente declarou a reunião encerrada e suspendeu os trabalhos pelo tempo necessário para a 
lavratura da presente ata que, lida e aprovada, foi assinada por todos os presentes. ASSINATURAS:  Mesa: Rodrigo Geraldi 
Arruy, Presidente, e Mariana Senna Sant’Anna, Secretária. Conselheiros Presentes: Rodrigo Geraldi Arruy, Guibson Zaffari, 
André Ferreira Martins Assumpção, Andreia de Sousa Ramos Vettorazzo e Vinicius Ottone Mastrorosa. São Paulo/SP, 24 
de abril de 2025. Certifico que a presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. Mariana Senna Sant’Anna - Secretária. 
Jucesp - Certifico o registro sob o nº 195.710/25-3 em 30/05/2025. Aloisio E. Soares Junior - Secretário Geral em Exercício. 

EVEN CONSTRUTORA E INCORPORADORA S.A.
Companhia Aberta - CNPJ nº 43.470.988/0001-65 - NIRE 35.300.329.520

Ata de Reunião do Conselho de Administração Realizada em 26 de Março de 2025
DATA, HORA E LOCAL: 26/03/2025, às 15:00 horas, na sede da Even Construtora e Incorporadora S.A. (“Companhia”), 
localizada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Hungria, nº 1.400, 2º andar, conjunto 22, bairro Jardim 
Europa, CEP 01455-000, com participação dos membros do Conselho de Administração por meio de ferramenta eletrônica 
de videoconferência. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Convocação realizada na forma do Artigo 16 do Estatuto Social da 
Companhia. Presente a totalidade dos membros do Conselho de Administração. MESA: Os trabalhos foram presididos 
pelo Sr. Rodrigo Geraldi Arruy e secretariados pela Sra. Mariana Senna Sant’Anna. ORDEM DO DIA: Examinar, discutir e 
deliberar sobre as seguintes matérias: (i) apreciar o relatório da administração e as demonstrações contábeis individuais 
e consolidadas da Companhia relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024, acompanhadas das 
respectivas notas explicativas e do relatório dos auditores independentes, bem como aprovar a sua oportuna submissão 
ao exame, deliberação e votação da assembleia geral ordinária (“AGO”); e (ii) deliberar sobre a retificação da declaração 
e distribuição de dividendos intercalares e complementares aprovados em sede da reunião do Conselho de Administração 
da Companhia realizada em 13 de maio de 2024 (“RCA de 13/05/2024”), bem como ratificar as demais deliberações 
aprovadas na referida reunião. DELIBERAÇÕES: Instalada a reunião, prestados os esclarecimentos necessários, após a 
análise e discussão das matérias constantes da ordem do dia, os membros do Conselho de Administração em exercício 
deliberaram, por unanimidade de votos, sem quaisquer ressalvas ou restrições, o quanto segue: 1. Aprovar o relatório da 
administração e as demonstrações contábeis individuais e consolidadas da Companhia relativas ao exercício social encer-
rado em 31/12/2024, acompanhadas das respectivas notas explicativas e do relatório dos auditores independentes, bem 
como aprovar a sua oportuna submissão ao exame, deliberação e votação da AGO. 1.1. Consignar que a manifestação 
do Conselho de Administração considera o parecer do Comitê de Auditoria da Companhia, que recomendou a integral 
aprovação das demonstrações financeiras da Companhia. 1.2. Consignar que as demonstrações financeiras da Compa-
nhia, acompanhadas dos documentos pertinentes, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024, 
serão divulgadas e publicadas oportunamente, nos termos da legislação aplicável. 2. Aprovar a retificação ata da RCA de 
13/05/2024, para fazer constar que, do montante de dividendos declarados, de R$ 100.000.000,00 (cem milhões de reais): 
(a) R$ 40.003.789,50 foram pagos a título de dividendos intercalares, com base no resultado apurado no 1º trimestre de 
2024; e (b) R$ 59.996.210,50 (cinquenta e nove milhões, novecentos e noventa e seis mil, duzentos e dez reais e cinquenta 
centavos) foram pagos a título de dividendos complementares, com base no saldo acumulado do lucro líquido no exercício 
social encerrado em 31 de dezembro de 2023. 2.1. Consignar que as demais deliberações da RCA de 13/05/2024, não 
retificadas na presente ata, ficam ratificadas para todos os efeitos. ENCERRAMENTO: Não havendo nada mais a tratar, 
o Presidente declarou a reunião encerrada e suspendeu os trabalhos pelo tempo necessário para a lavratura da presente 
ata que, lida e aprovada, foi assinada por todos os presentes.ASSINATURAS:  Mesa: Rodrigo Geraldi Arruy, Presidente, 
e Mariana Senna Sant’Anna, Secretária. Conselheiros Presentes: Rodrigo Geraldi Arruy, Guibson Zaffari, André Ferreira 
Martins Assumpção, Andreia de Sousa Ramos Vettorazzo e Vinicius Ottone Mastrorosa. São Paulo/SP, 26 de março de 
2025. Certifico que a presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. Mariana Senna Sant’Anna - Secretária.  Jucesp - 
Certifico o registro sob o nº 129.052/25-5 em 09/04/2025. Aloisio E. Soares Junior - Secretário Geral em Exercício. 

EVEN CONSTRUTORA E INCORPORADORA S.A.
Companhia Aberta - CNPJ nº 43.470.988/0001-65 - NIRE 35.300.329.520

Ata de Reunião do Conselho de Administração Realizada em 27 de Março de 2025
DATA, HORA E LOCAL: 27/03/2025, às 18:00 horas, na sede da Even Construtora e Incorporadora S.A. (“Companhia”), 
localizada em São Paulo - SP, na Rua Hungria, nº 1.400, 2º andar, conjunto 22, bairro Jardim Europa, com participação dos 
membros do Conselho de Administração por meio de ferramenta eletrônica de videoconferência. CONVOCAÇÃO E PRE-
SENÇA: Formalidades de convocação dispensadas tendo em vista a presença da totalidade dos membros do Conselho de 
Administração em exercício, nos termos do Artigo 16 do Estatuto Social da Companhia. MESA: Os trabalhos foram presidi-
dos pelo Sr. Rodrigo Geraldi Arruy e secretariados pela Sra. Mariana Senna Sant’Anna. ORDEM DO DIA: Examinar, discutir 
e deliberar sobre a convocação da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária da Cia a ser realizada em 29/04/2025 e as 
seguintes propostas que serão submetidas à deliberação dos acionistas: (i) as Demonstrações Financeiras da Cia, referen-
tes ao exercício social encerrado em 31/12/2024, acompanhadas do Relatório da Administração e do Parecer dos Auditores 
Independentes; (ii) a destinação do lucro líquido da Cia apurado no exercício social encerrado em 31/12/2024; (iii) a revisão 
e destinação dos Orçamentos de Capital existentes; (iv) a fixação do número de membros do Conselho de Administração da 
Cia para o próximo mandato; (v) a indicação dos candidatos para compor a chapa indicada ao Conselho de Administração 
da Cia e o respectivo enquadramento como conselheiro independente; (vi) a indicação do Presidente e Vice-Presidente do 
Conselho de Administração; (vii) a fixação do limite do valor da remuneração global anual dos administradores da Cia para 
o exercício social de 2025; (viii) a reforma e consolidação do Estatuto Social da Cia; (ix) a rerratificação da remuneração 
global anual dos administradores da Cia, relativa ao exercício social encerrado em 31/12/2024; e (x) a alteração do jornal 
de grande circulação em que os atos da Companhia são publicados. DELIBERAÇÕES: Instalada a reunião, prestados 
os esclarecimentos necessários, após a análise e discussão das matérias constantes da ordem do dia, os membros do 
Conselho de Administração em exercício deliberaram, por unanimidade de votos, sem quaisquer ressalvas ou restrições, e 
aprovaram: 1. A submissão das Demonstrações Financeiras da Cia relativas ao exercício social encerrado em 31/12/2024, 
acompanhadas do Relatório da Administração e do Parecer dos Auditores Independentes, com recomendação do Comitê 
de Auditoria da Cia favorável à aprovação, à deliberação da AGOE, conforme aprovado em sede da reunião do Conselho 
de Administração realizada em 26/03/2025. 2. A proposta da destinação do lucro líquido da Cia, apurados no exercício 
social encerrado em 31/12/2024, no valor de R$ 42.109.252,11, a ser submetida à deliberação da AGOE 2025, observados 
o parecer do Comitê de Auditoria da Companhia, bem como o relatório dos Auditores Independentes, nos seguintes termos: 
(a) R$ 2.105.462,61, equivalente a 5% do lucro líquido do exercício, será destinado à constituição da reserva legal; e (b) R$ 
40.003.789,50, para distribuição de dividendos, os quais já foram integralmente pagos aos acionistas e superam o dividen-
do obrigatório. 3. A proposta para revisão dos Orçamentos de Capital aprovados em 2022 (relativo à retenção de lucros do 
exercício de 2021), 2023 (relativo à retenção de lucros do exercício de 2022) e 2024 (relativo à retenção de lucros do exercí-
cio de 2023) (“Orçamentos”), nas respectivas assembleias gerais, de modo que o saldo do montante total atualmente retido 
pela Cia com base nos Orçamentos seja revertido à reserva estatutária de lucros prevista no artigo 33 do Estatuto Social 
da Cia, a ser submetida à deliberação da AGOE 2025. 4. A proposta para a fixação do número de 5 membros do Conselho 
de Administração para o próximo mandato, a ser submetida à deliberação da AGOE 2025. 5. A indicação dos seguintes 
candidatos para compor a chapa candidata ao Conselho de Administração da Cia e o respectivo enquadramento como 
conselheiro independente, nos termos do Regulamento do Novo Mercado, a ser submetida à deliberação da AGOE 2025:
Candidato                                                                            Cargo                                                 Membro Independente
Rodrigo Geraldi Arruy                                  Membro efetivo                                                                               Sim
André Ferreira Martins Assumpção                              Membro efetivo                                                                               Sim
Guibson Zaffari                                                            Membro efetivo                                                                               Sim
Andreia de Sousa Ramos Vettorazzo                          Membro efetivo                                                                               Sim
Vinicius Ottone Mastrorosa                                 Membro efetivo                                                                                Sim
6. A indicação do Sr. Rodrigo Geraldi Arruy como Presidente, e do Sr. Guibson Zaffari como Vice-Presidente do Conselho 
de Administração da Companhia, a ser submetida à deliberação da AGOE 2025. 7. A proposta de remuneração global 
anual dos administradores da Companhia para o exercício social de 2025, no valor de R$ 30.500.000,00, a ser submetida 
à deliberação da AGOE 2025, conforme material apresentado, rubricado e arquivado na sede da Companhia. 8. A proposta 
para reformar e consolidar o Estatuto Social da Companhia, conforme material apresentado, rubricado e arquivado na sede 
da Companhia, a ser submetida à deliberação da AGOE 2025. 9. Aprovar a proposta de rerratificação da remuneração 
global anual dos administradores da Companhia, relativa ao exercício social encerrado em 31/12/2024, conforme material 
apresentado, rubricado e arquivado na sede da Companhia, a ser submetida à deliberação da AGOE 2025. 10. A proposta 
para alteração do jornal de grande circulação no qual ocorrem as publicações legais da Companhia, do jornal “Estado de 
São Paulo” para o jornal “O Dia SP”, a ser submetida à deliberação da AGOE 2025. 11. De forma integral, a Proposta da 
Administração, a ser submetida à apreciação dos acionistas da Companhia para a realização da AGOE 2025. 12. A con-
vocação dos acionistas da Companhia para a AGOE 2025, conforme material apresentado, rubricado e arquivado na sede 
da Companhia. 12.1. Consignar que, nos termos e prazos da legislação e regulamentação pertinentes, as informações e 
os documentos relacionados às matérias a serem deliberadas na AGOE serão oportunamente divulgados aos acionistas. 
ENCERRAMENTO: Não havendo nada mais a tratar, o Presidente declarou a reunião encerrada e suspendeu os trabalhos 
pelo tempo necessário para a lavratura da presente ata que, lida e aprovada, foi assinada por todos os presentes. ASSI-
NATURAS:  Mesa: Rodrigo Geraldi Arruy, Presidente, e Mariana Senna Sant’Anna, Secretária. Conselheiros Presentes: 
Rodrigo Geraldi Arruy, Guibson Zaffari, André Ferreira Martins Assumpção, Andreia de Sousa Ramos Vettorazzo e Vinicius 
Ottone Mastrorosa. São Paulo, 27 de março de 2025. Certifico que a presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. 
Mariana Senna Sant’Anna - Secretária. Jucesp - Certifico o registro sob o nº 129.051/25-1 em 09/04/2025. Aloisio E. Soares 
Junior - Secretário Geral em Exercício. 

EVEN CONSTRUTORA E INCORPORADORA S.A.
Companhia Aberta - CNPJ nº 43.470.988/0001-65 - NIRE 35.300.329.520

Ata de Reunião do Conselho de Administração Realizada em 29 de Janeiro de 2025
DATA, HORA E LOCAL: Aos 29 de janeiro de 2025, às 12:00 horas, na sede da Even Construtora e Incorporadora S.A. 
(“Companhia”), localizada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Hungria, n° 1.400, 2º andar, conjunto 22, 
bairro Jardim Europa,  com participação dos membros do Conselho de Administração por meio de ferramenta eletrônica de 
videoconferência. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Formalidades de convocação dispensadas tendo em vista a presença 
da totalidade dos membros do Conselho de Administração em exercício, nos termos do Artigo 16 do Estatuto Social da 
Companhia. MESA: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Rodrigo Geraldi Arruy e secretariados pela Sra. Mariana Senna 
Sant’Anna. ORDEM DO DIA: (i) tomar ciência da renúncia do Sr. Leandro Melnick ao cargo de membro efetivo do Conselho 
de Administração; e (ii) eleger novo membro ao Conselho de Administração, que ocupará o cargo até a Assembleia Geral 
subsequente. DELIBERAÇÕES: Instalada a reunião, após a análise e discussão das matérias constantes da ordem do dia, 
os membros do Conselho de Administração em exercício, por unanimidade de votos e sem quaisquer ressalvas ou restri-
ções, deliberaram: (i) Tomar ciência da renúncia do Sr. Leandro Melnick, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador da 
cédula de identidade RG n° 8051019977 SSP/RS, CPF/MF sob o n° 909.596.470-15, residente e domiciliado na cidade de 
Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, com endereço comercial na Rua Carlos Trein Filho, n° 551, bairro Auxiliadora, 
ao cargo de membro efetivo do Conselho de Administração, com eficácia desde 29.01.2025, conforme respectivo Termo 
de Renúncia assinado e entregue à Companhia; e (ii) Em conformidade com o Parágrafo 4° do Art. 17 do Estatuto Social 
da Companhia e Art. 150 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada, nomear o Sr. Vinicius Ottone 
Mastrorosa, brasileiro, casado, economista, portador da cédula de identidade RG nº 32.830.983-7 SSP/SP, inscrito no CPF/
MF sob o nº 230.159.988-46, residente e domiciliado em São Paulo - SP, com escritório na Avenida Faria Lima, n° 3.144, 
conjunto 122, sala J, bairro Jardim Paulistano, ao cargo de membro efetivo do Conselho de Administração, a qual exercerá 
mandato até a primeira Assembleia Geral subsequente a esta data e será considerado, para fins do Regulamento do Novo 
Mercado, da Resolução da CVM n° 80/2022 e do Estatuto Social da Companhia, conselheiro independente. Em decorrên-
cia das deliberações dos itens anteriores, o Conselho de Administração da Companhia, passa a ser composto pelos seguin-
tes membros: (a) Rodrigo Geraldi Arruy, brasileiro, casado, engenheiro civil, RG n° 18.890.147-4 SSP/SP, CPF/MF sob o n° 
250.333.968-97, residente e domiciliado em São Paulo - SP, com endereço comercial na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n° 
3.144, conjunto 122, Sala J, bairro Jardim Paulistano, no cargo de Presidente do Conselho de Administração; (b) Guibson 
Zaffari, brasileiro, casado, administrador de empresas, RG n° 408.860.564-9 SSP/RS, CPF/MF sob o n° 829.295.720-00, 
residente e domiciliado em Porto Alegre - RS, com endereço comercial na Avenida Plínio Brasil Milano, n° 1.000, bairro 
Higienópolis, no cargo de Vice-Presidente do Conselho de Administração; (c) Andreia de Sousa Ramos Vettorazzo, bra-
sileira, divorciada, engenheira civil, RG n° 15.852.995-9 SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o n° 087.302.718-35, residente 
e domiciliada em Campinas - SP, com endereço comercial na Avenida Selma Parada, n° 201, conjunto 424, bairro Jardim 
Madalena, no cargo de membro efetivo do Conselho de Administração; (d)  André Ferreira Martins Assumpção, brasileiro, 
casado, advogado, RG n° 11.347.564-0 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n° 089.875.118-71, residente e domiciliado em 
São Paulo - SP, com endereço comercial na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, n° 50, 8° andar, bairro Itaim Bibi, no 
cargo de membro efetivo do Conselho de Administração; e (e) Vinicius Ottone Mastrorosa, brasileiro, casado, economista, 
portador da cédula de identidade RG nº 32.830.983-7 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 230.159.988-46, residente e 
domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com escritório na Avenida Faria Lima, n° 3.144, conjunto 122, 
sala J, bairro Jardim Paulistano, CEP 01451-000, no cargo de membro efetivo do Conselho de Administração. ENCERRA-
MENTO: Não havendo nada mais a tratar, o Presidente declarou a reunião encerrada e suspendeu os trabalhos pelo tempo 
necessário para a lavratura da presente ata que, lida e aprovada, foi assinada por todos os presentes. ASSINATURAS:  
Mesa: Rodrigo Geraldi Arruy, Presidente, e Mariana Senna Sant’Anna, Secretária. Conselheiros Presentes: Rodrigo Geraldi 
Arruy, Guibson Zaffari, André Ferreira Martins Assumpção e Andréia de Sousa Ramos Vettorazzo. São Paulo/SP, 29 de 
janeiro de 2025. Certifico que a presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. Mariana Senna Sant’Anna - Secretária. 
Jucesp - Certifico o registro sob o nº 56.302/25-3 em 18/02/2025. Aloisio E. Soares Junior - Secretário Geral em Exercício. 

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://assinaturas.certisign.com.br:443 e utilize o código C67D-CE6F-C0B0-B672.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 O

 D
ia

 D
e 

Sp
 E

di
to

ra
 E

 A
ge

nc
ia

 D
e 

N
ot

ic
ia

s 
Lt

da
. 

Pa
ra

 v
er

ifi
ca

r a
s 

as
si

na
tu

ra
s 

vá
 a

o 
si

te
 h

ttp
s:

//a
ss

in
at

ur
as

.c
er

tis
ig

n.
co

m
.b

r:4
43

 e
 u

til
iz

e 
o 

có
di

go
 C

67
D

-C
E6

F-
C

0B
0-

B6
72

.



Jornal O DIA SP PUBLICAÇÕES LEGAIS - 01

Edição Digital Certificada * terça-feira, 4 de abril de 2023

A publicação acima foi assinada e certificada digitalmente
no dia 04/04/2023

Jornal O DIA SP PUBLICAÇÕES LEGAIS - 01

Edição Digital Certificada * terça-feira, 4 de abril de 2023

A publicação acima foi assinada e certificada digitalmente
no dia 04/04/2023

- 2

Edição Digital Certificada*Terça-feira, 21 de outubro de 2025

PUBLICAÇÕES LEGAIS 

21/10/2025

EMPRESTEI CARD S.A. 
CNPJ/MF nº 50.422.605/0001-49 - NIRE 35300613996

Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 25 de Agosto de 2025
1. Data, Hora e Local: Realizada no dia 25 de agosto de 2025 às 13:00 na sede social da EMPRESTEI CARD S.A. (“Companhia”) localizada na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, 
na Av. Brig. Faria Lima, nº 1811, Cj. 1119, Jardim Paulistano, CEP 01452-001. 2. Convocação e Presenças: Dispensada convocação, conforme o Artigo 124, parágrafo 4º da Lei nº 6.404/76, 
tendo em vista a presença da totalidade dos acionistas da Companhia, conforme assinaturas constantes do Livro de Presença de Acionistas. 3. Mesa: Presidente Deliane Farias de Melo e 
Secretário Walter Souza de Sena 4. Ordem do dia e Deliberações Tomadas Por Unanimidade: Foram submetidas a discussão e a votação dos senhores Acionistas e por estes aprovadas 
por unanimidade as seguintes matérias: 4.1 Alterar o endereço da Companhia para a Alameda Mamoré, nº 535 – Sala 306 – Alphaville – Barueri/SP, CEP 06454-040. 4.2 Abrir a filial na ci-
dade de Belém, estado do Pará, na Tv. Quintino Bocaiúva, nº 2.301 – Sala 916 B – Ed. Rogélio Fernandez Business Center – Cremação – CEP 66045-315. 4.3 Admitir como acionista Raman 
Participações Societárias S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 51.588.254/0001-03 localizada na Alameda Mamoré, nº 535 – Sala 306 – Alphaville – Barueri/SP CEP 06454-04, representada 
por Silvestre Solak Júnior, brasileiro, casado, empresário, portador do RG nº 57.297.557-0 SSP-SP, inscrito no CPF sob o nº 592.744.339-72, residente e domiciliado à Alameda Safira, nº 
167, Residencial Nove - Alphaville - Santana de Parnaíba/SP, CEP: 06540-205. 4.4 Aumentar o capital social da Companhia, dos atuais R$ 400,00 (quatrocentos reais) representado por 400 
(quatrocentas) ações ordinárias nominativas, sem valor nominal, para R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) mediante a subscrição de 999.600 (novecentos e noventa e nove mil e seiscen-
tas) novas ações ordinárias nominativas sem valor nominal pelo preço de emissão de R$ 1,00 (um real) cada, integralizado pelos senhores Acionistas conforme a seguinte composição e 
respectivos Boletins de Subscrição - Anexo I: 4.4.1 A Acionista Kartenhoff Asset Ltda, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o nº 46.499.450/0001-99 registrada Junta 
Comercial do Estado de São Paulo JUCESP, sob NIRE nº 35239179187, com a sua sede na Avenida Marcos Penteado de Ulhoa Rodrigues, nº 939 - Andar 8 - Torre 1 - Edif. Jacarandá, 
Tamboré, CEP 06460-040, cidade de Barueri, Estado de São Paulo, Brasil, representado pela sua sócia Deliane Farias de Melo, brasileira, nascida em 21/05/1985, solteira, empresária, 
CPF nº 818.091.232-91, portadora da cédula de identidade RG n 3.925.081 PC/PA, residente e domiciliada à Rua Volta Redonda, nº 388, bairro Campo Belo, CEP 04608-010, cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, Brasil, subscreve adicionalmente em moeda corrente nacional, R$ 600,00 (seiscentos reais) representado por 600 (seiscentas) ações ordinárias nominativas, 
sem valor nominal, emitidas por R$ 1,00 (um real) cada uma, o que perfaz sua participação no capital social da Companhia com o valor de R$ 1.000,00 (um mil reais) equivalente a 1.000 
(mil) ações ordinárias nominativas, sem valor nominal, totalmente integralizado. 4.4.1.1 O depósito correspondente o aumento de capital no valor de R$ 600,00 (seiscentos reais) deverá ser 
feito no Banco Cora SCD – 403 - Ag. 0001 – C/C 4521173-9, favorecido EMPRESTEI CARD S.A.. 4.4.2 A acionista Raman Participações Societárias S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 
51.588.254/0001-03 localizada na Alameda Mamoré, nº 535 – Sala 306 – Alphaville – Barueri/SP, CEP 06454-040, representada por Silvestre Solak Júnior, brasileiro, casado, empresário, 
portador do RG nº 57.297.557-0 SSP-SP, inscrito no CPF sob o nº 592.744.339-72, residente e domiciliado à Alameda Safira, nº 167, Residencial Nove - Alphaville - Santana de Parnaíba/
SP, CEP: 06540-205, subscreve em moeda corrente nacional, R$ 999.000,00 (novecentos e noventa e nove mil reais) representado por 999.000 (novecentas e noventa e nove mil) ações 
ordinárias nominativas, sem valor nominal, emitidas por R$ 1,00 (um real) cada uma. 4.4.2.1 O depósito correspondente a integralização parcial do capital subscrito, equivalente a 99.000 
(noventa e nove mil) ações, emitidas por R$ 1,00 (um real) cada uma, totalizando R$ 99.000,00 (noventa e nove mil reais) deverá ser feito no Banco Cora SCD – 403 - Ag. 0001 – C/C 
4521173-9, favorecido Emprestei Card S.A.. 4.4.2.2 O saldo do Capital Social será integralizado em moeda corrente do País em até 12 meses a contar da data da Assembleia Geral Extraor-
dinária de subscrição. 4.5 Ato contínuo, os acionistas aprovam a alteração do caput do Art. 5º do Estatuto Social para refletir o novo valor, de modo que o caput passará a vigorar com a nova 
redação a seguir, mantida a redação de seus parágrafos: “O capital social subscrito da Companhia, é de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), dividido em 1.000.000 (um milhão) de ações 
ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal.” 4.5.1 o qual passará a vigorar com a seguinte redação: A companhia tem por objeto social a exploração do ramo: (a) CNAE 6613 4/00Ad-
ministraçao de cartões de crédito; (b) CNAE 6311 9/00 Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem de internet; (c) CNAE 6612 6/05 Agentes de 
investimentos em aplicações financeiras; (d) CNAE 6619 3/02 Correspondentes de instituições financeiras; (e) CNAE 6619 3/99 Outras atividades auxiliares dos serviços financeiros; (f) 
CNAE 7319 0/02 Promoção de vendas; (g) CNAE 7319 0/03 Marketing direto; (h) CNAE 7490 1/04 Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto 
imobiliários, e (i) CNAE 7740 3/00 Gestão de ativos intangíveis não financeiros. 4.6 Destituir do cargo de diretor da Companhia a senhora Diretora DELIANE FARIAS DE MELO, brasileira, 
nascida em 21/05/1985, solteira, empresária, CPF nº 818.091.232-91, portadora da cédula de identidade RG nº 3.925.081 PC/PA, residente e domiciliada à Rua Volta Redonda, nº 388, 
bairro Campo Belo, CEP 04608-010, cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Brasil, conforme Anexo II - Termo de Renúncia. 4.7 Eleger os Membros da Diretoria 4.7.1 Foi eleito Sil-
vestre Solak Júnior, brasileiro, casado, empresário, portador do RG nº 57.297.557-0 SSP-SP, inscrito no CPF sob o nº 592.744.339-72, residente e domiciliado à Alameda Safira, nº 167, 
Residencial Nove - Alphaville - Santana de Parnaíba/SP, CEP: 06540-205, para ocupar o cargo de Diretor Presidente da Companhia, com poderes para assinar em conjunto com um Dire-
tor ou um Procurador os atos de interesse da Companhia, com mandato de 3 (três) anos, a contar da assinatura de seu Termo de Posse, o qual consta no Anexo III à presente ata. 4.7.2 Foi 
eleito Gheison Mesquita Freddi, brasileiro, solteiro, empresário, portador do RG nº 19417332 SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº 312.458.008-76, residente e domiciliado na Alameda Itape-
curu, nº 154 - Apto. 12 - Torre 2 - Alphaville - Barueri/SP - CEP 06454-080, para ocupar o cargo de Diretor de Operações da Companhia, com poderes para assinar conjuntamente com um 
Diretor ou um Procurador, todos os atos de interesse da Companhia, com mandato de 3 (três) anos, a contar da assinatura de seu Termo de Posse, o qual consta no Anexo III à presente 
ata. 4.7.3 A remuneração global anual para os Diretores ora eleitos, fica limitada a R$ 1.500.000,00 (Um milhão e quinhentos mil reais). 4.8 Os acionistas também aprovam a reformulação 
e consolidação do estatuto social, o qual consolidado passará a viger na forma do anexo IV. 4.9 Por fim, os acionistas autorizam a Diretoria da Companhia a praticar todos os atos necessá-
rios ou convenientes para implementação das deliberações ora aprovadas. 4.10 Encerramento: Nada mais havendo a tratar, e como nenhum dos presentes quis fazer o uso da palavra, 
foram encerrados os trabalhos, lavrando-se a presente ata que foi por todos os presentes assinada. Barueri, 25 de agosto de 2025 Deliane Farias de Melo - Presidente da mesa; Walter 
Souza de Sena - Secretário. JUCESP nº 319.824/25-1 em 10/09/2025. Mariana Centurion Dardani - Secretária Geral.

ESTATUTO SOCIAL DA SOCIEDADE ANÔNIMA FECHADA
Capítulo I - Denominação, Sede, Objeto e Duração: Artigo 1º A Emprestei Card S.A. (“Companhia”) é uma sociedade anônima que se rege por este Estatuto Social, pelas leis e pelos 
usos do comercio. Artigo 2º A companhia tem sede e foro na cidade de Barueri, estado de São Paulo, na Alameda Mamoré, nº 535 – Sala 306 – Alphaville – CEP 06454-040, podendo, por 
deliberação da Diretoria, criar, transferir e extinguir Filiais, sucursais, agências, depósitos e escritórios e de representação ou quaisquer outros estabelecimentos em qualquer parte do terri-
tório nacional ou no exterior. Parágrafo Único A Companhia possui filial na cidade de Belém, estado do Pará, na Tv. Quintino Bocaiúva, nº 2.301 – Sala 916 B – Ed. Rogélio Fernandez 
Business Center – Cremação – CEP 66045-315. Artigo 3º A companhia tem por objeto social a exploração do ramo: 4.1 CNAE 6613 4/00Administraçao de cartões de crédito; 4.2 CNAE 
6311 9/00 Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem de internet; 4.3 CNAE 6612 6/05 Agentes de investimentos em aplicações financeiras; 4.4 
CNAE 6619 3/02 Correspondentes de instituições financeiras; 4.5 CNAE 6619 3/99 Outras atividades auxiliares dos serviços financeiros; 4.6 CNAE 7319 0/02 Promoção de vendas; 4.7 
CNAE 7319 0/03 Marketing direto; 4.8 CNAE 7490 1/04 Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários, e 4.9 CNAE 7740 3/00 Gestão de 
ativos intangíveis não financeiros. Artigo 4º O prazo de duração da Companhia é indeterminado. Capítulo II - Capital Social e Ações: Artigo 5º O capital social subscrito da Companhia, é 
de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), dividido em 1.000.000 (um milhão) de ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal. §1º Cada ação ordinária conferirá ao seu titular o 
direito a um voto na Assembleia Geral. §2º Na proporção do número de ações que forem titulares, os acionistas terão direito de preferência a subscrição de novas ações ou de valores mo-
biliários conversíveis em ações, na forma do artigo 171 da Lei no 6 404/76 O direito de preferência será exercido dentro do prazo decadencial de 30 (trinta) dias. §3º Nas hipóteses em que 
a lei conferir o direito de retirada a acionista dissidente de deliberação da Assembleia Geral, o valor do reembolso terá por base o valor de patrimônio líquido constante do último balanço 
aprovado pela Assembleia Geral, ou o valor econômico da Companhia, apurado em avaliação, se inferior ao citado valor de patrimônio líquido, observadas as disposições do artigo 45 da Lei 
no 6.404/76. Capítulo III - Assembleia Geral: Artigo 6°. A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, dentro dos 4 (quatro) primeiros meses seguintes ao término do exercício social, 
para deliberar sobre as matérias constantes do artigo 132 da Lei no 6 404/76 e, extraordinariamente, sempre que os interesses sociais, este Estatuto Social e/ou a lei o exigirem. Parágrafo 
1º Sem prejuízo do disposto no parágrafo único do artigo 123 da Lei nº 6 404/76, a Assembleia Geral será convocada por qualquer membro da Administração Independentemente das for-
malidades de convocação, será considerada regular a Assembleia Geral a que comparecerem todos os acionistas. Parágrafo 2º Os acionistas poderão ser representados nas Assembleias 
Gerais por mandatários nomeados na forma do §1º do artigo 126 da Lei 6 404/76. Artigo 7º As deliberações da Assembleia Geral, ressalvadas as exceções previstas em lei, neste Estatuto 
Social e em Acordo de Acionistas arquivado na sede da Companhia, serão tomadas por maioria absoluta de votos, não se computando os votos em branco. Artigo 8º As Assembleias serão 
dirigidas por uma mesa composta de um Presidente eleito pela maioria dos acionistas presentes, o qual escolherá, dentre os presentes, o secretário da Mesa. Artigo 9º Competirá à Assem-
bleia Geral deliberar acerca das seguintes materiais, sem prejuízo daquelas previstas na Lei 6 404/76: (I) Qualquer alteração do Estatuto Social da Companhia e/ou do contrato social de 
sociedade por ela controlada que (a) afete os direitos e obrigações previstos em Acordo de Acionistas arquivado na sede da Companhia, ou (b) envolva o objeto social da Companhia ou de 
sociedade por ela controlada; (II) Qualquer emissão pública ou privada, no Brasil ou no exterior, de ações, quotas, debentures, unis ou outros valores mobiliários, pela Companhia ou por 
sociedade por ela controlada, ou oferta primária ou secundária de títulos de valores mobiliários pela Companhia ou por sociedade por ela controlada, em bolsa de valores ou outro sistema 
equivalente, no Brasil ou no exterior, bem como qualquer registro ou cancelamento de registro de companhia aberta da Companhia e/ou de sociedade por ela controlada; (III) Qualquer alte-
ração, conversão, criação ou extinção de espécies ou classes de ações ou quotas, assim como alteração de direitos, preferencias ou vantagens de ações, quotas, debentures, unis ou outros 
valores mobiliários de emissão da Companhia ou de sociedade por ela controlada; (IV) Qualquer operação de incorporação, incorporação de ações, cisão, fusão, transformação, reorgani-
zação ou consolidação de negócios, envolvendo a Companhia e/ou sociedade por ela controlada, ou ainda qualquer operação de redução do capital ou de resgate, amortização, recompra 
para manutenção em tesouraria, conversão, desdobramento ou grupamento de ações da Companhia ou de quotas representativas do capital social de sociedade por ela controlada, e/ou de 
quaisquer outros valores mobiliários de qualquer espécie de emissão da Companhia e/ou de sociedade por ela controlada; (V) Dissolução ou liquidação da Companhia e/ou de sociedade 
por ela controlada, ou a cessação do estado de liquidação, e a nomeação ou substituição do liquidante e a aprovação das respectivas contas; (VI) Confissão de falência da Companhia e/ou 
de sociedade por ela controlada, ou pedido de recuperação Judicial ou extrajudicial, ou a homologação de plano de recuperação judicial ou extrajudicial, da Companhia e/ou de sociedade 
por ela controlada, e (VII) Qualquer, destinação do resultado líquido da Companhia e/ou de sociedade por ela controlada, ou distribuição de dividendos ou juros sobre capital próprio, em 
forma diversa da regra geral prevista em Acordo de Acionistas arquivado na sede da Companhia, bem como qualquer criação de orçamento de capital, reserva estatutária, reserva de capi-
tal para contingencias ou reserva de lucro, além das reservas previstas em lei, exceto a reserva de lucros a realizar, assim como outra alocação de lucros da Companhia ou de sociedade 
por ela controlada que possa resultar na redução do valor disponível para distribuição aos acionistas da Companhia e/ou sócios de sociedade por ela controlada. Capítulo IV - Administra-
ção Seção I Normais Gerais: Artigo 10 A Companhia será administrada por uma Diretoria, na forma da lei e deste Estatuto Social, observadas as disposições do Acordo de Acionistas 
arquivado na sede da Companhia. §1º Os membros da Diretoria serão eleitos para um mandato unificado de 3 (três) anos, sendo permitida a reeleição. §2º Os administradores serão inves-
tidos nos seus cargos mediante assinatura de termo de posse nos respectivos Livros de Atas dos órgãos para os quais forem eleitos, dentro dos 30 (trinta) dias subsequentes à sua eleição, 
estando dispensados de prestar caução em garantia de sua gestão. §3º Os membros da Diretoria permanecerão em seus cargos e no exercício de suas funções até a eleição e posse de 
seus substitutos, exceto se de outra forma for deliberado pela Assembleia Geral. §4º A remuneração global e anual dos administradores será fixada pela Assembleia Geral, em montante 
global ou individual, anual ou mensal, podendo ser revista a qualquer tempo. Seção II - Diretoria: Artigo 11 A Diretoria da Companhia será composta por até 5 (cinco) diretores, com ou sem 
designação específica, residente no Brasil, acionista ou não, eleito e destituíveis, a qualquer tempo, pela Assembleia Geral, sendo permitida a reeleição, observado o disposto em Acordo de 
Acionistas arquivado na sede da Companhia, quando existente. Artigo 12 A Diretoria reunir-se-á sempre que os interesses da Companhia assim o exigirem, em virtude de convocação por 
escrito de qualquer Diretor, com antecedência mínima de 3 (três) dias, e suas decisões serão tomadas por maioria simples de votos. §1º Todas as deliberações da Diretoria constarão de 
atas lavradas no respectivo livro de atas de reuniões da Diretoria e assinadas pelos Diretores que estiverem presentes. §2º As reuniões da Diretoria poderão ser realizadas por meio de 
conferência telefônica, vídeo conferência ou qualquer outro meio de comunicação que permita a interação mútua entre todos os Diretores, sendo considerado presente a reunião o Diretor 
que participar por qualquer de tais meios, desde que confirme seu voto através de declaração por escrito encaminhada ao secretário da reunião, por carta ou e mail durante a reunião ou, 
não sendo possível, em até 12 (doze) horas após o termino da reunião Uma vez recebida a declaração, o secretário da reunião ficará investido de plenos poderes para assinar a ata da re-
união em nome do diretor. Artigo 13 Compete aos Diretores gerir a Companhia e exercer as atribuições que a Assembleia Geral e este Estatuto Social lhes conferirem para a prática dos 
atos necessários ao funcionamento regular da Companhia, incumbindo-lhes a administração e gestão dos negócios e atividades da Companhia, observados os limites fixados por este Es-
tatuto Social e pelas disposições de Acordo de Acionistas arquivado na sede da Companhia. Artigo 14 Com as exceções previstas neste Estatuto, qualquer ato ou negócio jurídico que im-
plique responsabilidade ou obrigação da Companhia perante terceiros ou a exoneração destes perante ela, serão obrigatoriamente assinados (i) pelos Diretores, em conjunto de, no mínimo, 
2 (dois), (ii) por 1 (um) Diretor agindo em conjunto com um procurador constituído na forma do §2º abaixo, ou, ainda, (iii) por 2 (dois) procuradores, com poderes especiais, observado o 
disposto no §1º abaixo. §1º A representação da Companhia ou da Sociedade Operacional perante terceiros dependerá sempre (i) da assinatura em conjunto de, no mínimo, dois Diretores 
Estatutários, ou (ii) de um dos demais Diretores e um procurador constituído por instrumento de mandato na forma do §2º abaixo, ou (iii) 2 (dois) procuradores constituídos por instrumento 
de mandato na forma do §2º abaixo. §2º Os instrumentos de mandato outorgados pela Companhia ou pela Sociedade Operaciona deverão (a) descrever de forma expressa e específica os 
poderes outorgados, (b) ter prazo de duração determinado e não superior a 1 (um) ano, salvo quando a procuração for outorgada com poderes ad judicia, ou para a defesa de processos 
administrativos, caso em que sua vigência poderá ser por prazo indeterminado, e (c) ser assinados pelo Diretor Presidente e mais um diretor. §3º Sem prejuízo das demais atribuições pre-
vistas em lei e neste Estatuto Social, compete aos diretores, de forma conjunta, deliberar sobre as seguintes matérias: (I) Orientação geral dos negócios da Companhia, aprovando as dire-
trizes, políticas empresariais e objetivos básicos; (II) Obtenção, pela Companhia ou por sociedade por ela controlada, de qualquer endividamento, empréstimo, linha de crédito ou financia-
mento bancário, independentemente do valor envolvido; (III) Prestação, pela Companhia ou por sociedade por ela controlada, de quaisquer garantias relacionadas a obrigações de terceiros 
que não a Companhia ou uma sociedade por ela controlada; (IV) Aquisição, alienação, oneração ou arrendamento de (a) bens do ativo permanente da Companhia ou de sociedade por ela 
controlada, em valor superior a R$ 100.000,00 (cem mil reais) a cada trimestre, valor este que será considerado por operação isolada ou conjunto de operações correlatas, ou (b) de uma 
parcela relevante (em uma operação ou em uma série de operações relacionadas) dos ativos ou dos negócios da Companhia ou de sociedade por ela controlada, em valor superior a R$ 100 
000,00 (cem mil reais) a cada trimestre, valor este que será considerado por operação isolada ou conjunto de operações correlatas; (V) Qualquer aquisição, alienação, arrendamento ou 
oneração de participação em sociedades ou outras pessoas jurídicas, de estabelecimento comercial, de marcas e propriedades intelectuais ou qualquer outra operação de cunho empresa-
rial, incluindo investimentos ou desinvestimentos em sociedades, fundos de investimento, sociedade em conta de participação, consórcios ou joint ventures, ou a celebração, aditamento ou 
encerramento de parcerias, acordos incluindo acordos de acionistas ou acordos de sócios ou alianças similares com terceiros; (VI) Qualquer plano de outorga de opção de compra de ações 
(stock option) da Companhia ou de quotas representativas do capital social de sociedade por ela controlada, observado o disposto em Acordo de Acionistas arquivado na sede da Companhia; 
(VII) Celebração, aditamento ou encerramento de qualquer acordo, contrato ou entendimento entre a Companhia ou sociedade por ela controlada, de um lado, e qualquer dos Acionistas, 
socio ou administrador da Companhia ou de sociedade por ela controlada, incluindo respectivas partes relacionadas, ou qualquer pagamento para qualquer parte relacionada; (VIII) Qualquer 
cessão, licença ou utilização por terceiros das marcas, propriedades intelectuais e softwares explorados pela Companhia e por sociedade por ela controlada, bem como qualquer alteração 
na política de utilização de tais marcas, propriedades intelectuais e softwares, incluindo, sem limitação, qualquer operação de cessão, arrendamento e licenciamento, exceto contratos de 
licenciamento onerosos, temporários e não exclusivos com clientes no exercício do objeto social; (IV) Qualquer fixação de remuneração de Diretores ou executivos da Companhia e de so-
ciedade por ela controlada, de forma diversa a prevista em Acordo de Acionistas arquivado na sede da Companhia; (X) Qualquer alteração relevante nos termos do Plano de Negócios, 
durante o período ao que se refere, e qualquer aprovação ou alteração de novo plano de negócios da Companhia e de sociedade por ela controlada. Artigo 15 Em caso de vacância do 
cargo de qualquer Diretor, a Assembleia Geral elegerá o substituto que exercerá o cargo pelo tempo remanescente do mandato do substituído. Artigo 16 É expressamente vedada aos Di-
retores a prática, em nome da Companhia, de qualquer ato relativo a negócios ou operações estranhas ao objeto social. Capítulo V - Conselho Fiscal: Artigo 17 A Companhia poderá ter 
um Conselho Fiscal de funcionamento não permanente, composto por 3 (três) membros e igual número de suplentes com as atribuições e competências previstas em lei. §1º O Conselho 
Fiscal será instalado pela Assembleia Geral por solicitação de acionistas que atendam aos requisitos legais para tanto, encerrando se seu mandato na Assembleia Geral Ordinária que se 
seguir a sua instalação, permitida a reeleição; §2º Os membros do Conselho Fiscal serão investidos em seus cargos mediante assinatura de termo de posse no livro próprio, dentro dos 30 
(trinta) dias que se seguirem a sua eleição; §3º O Conselho Fiscal funcionara de acordo com o regimento interno a ser aprovado pela Assembleia Geral que solicitar sua instalação e suas 
deliberações serão tomadas por maioria de votos; §4º A remuneração dos membros do Conselho Fiscal será fixada pela Assembleia Geral que os eleger, devendo, ainda, a Companhia 
reembolsá-los pelas despesas de locomoção e estadia necessárias ao desempenho de suas funções; §5º Todas as deliberações do Conselho Fiscal constarão de atas lavradas no respec-
tivo livro de atas de reuniões do Conselho Fiscal e assinadas pelos membros de tal órgão que estiverem presentes. Capítulo VI - Acordo de Acionistas: Artigo 18 A Companhia observa-
rá os termos e condições de Acordos de Acionistas arquivados em sua sede, cabendo à administração abster se de registrar transferências de ações contrarias as suas disposições e ao 
Presidente das Assembleias Gerais, abster se de computar os votos lançados em infração a tais acordos, bem como tornar as demais providencias dos 55 89 e 99 do Artigo 118 da Lei 6 
404/76. Capítulo VII - Exercício Social e Destinação dos Resultados: Artigo 19 O exercício social tem início em lº de janeiro e encerra se em 31 de dezembro de cada ano ao término de 
cada exercício social, serão elaboradas, com base na escrituração mercantil da Companhia, as demonstrações financeiras exigidas pela legislação vigente. Artigo 20 Do lucro líquido do 
exercício, 5% (cinco por cento) serão destinados a reserva legal até que atingidos os limites legais Do saldo (a) 25% (vinte e cinco por cento), serão destinados ao pagamento de dividendo 
obrigatório, e (b) 75% (setenta e cinco por cento) terão a destinação que for aprovada na Assembleia Geral dos acionistas O saldo do lucro líquido ajustado, se houver, que não seja desti-
nado na forma deste artigo, será capitalizado ou distribuído aos acionistas como dividendo complementar. Artigo 21 Os dividendos atribuídos aos acionistas serão pagos nos prazos esta-
belecidos pela Assembleia Geral, respeitados os prazos máximos previstos em lei, e, se não reclamados dentro de 3 (três) anos contados da publicação do ato que autorizou sua distribuição, 
prescreverão em favor da Companhia. Artigo 22 A Companhia poderá levantar balanços semestrais, trimestrais ou em períodos menores, caso a Administração opte por declarar dividendos 
à conta do lucro apurado em tais balanços, obedecidos os limites legais, bem como declarar dividendos intermediários à conta de lucros acumulados ou reservas. Os dividendos assim de-
clarados, constituirão antecipação do dividendo obrigatório. Artigo 23 A Companhia, mediante deliberação da Administração poderá creditar ou pagar aos acionistas juros sobre o capital 
próprio, nos termos da legislação aplicável Parágrafo único Os juros sobre o capital próprio declarados em cada exercício social serão computados, por seu valor líquido, para satisfação do 
dividendo obrigatório do exercício social em que forem distribuídos e serão creditados como antecipação do dividendo obrigatório. Artigo 24 A Companhia poderá pagar participação nos 
lucros e/ou resultados a seus empregados e administradores, mediante deliberação da Administração, nos montantes máximos fixados pela Assembleia Geral, observados os limites legais. 
Capítulo VIII Dissolução, Liquidação e Transformação: Artigo 25 A Companhia entrará em dissolução, liquidação e extinção nos casos previstos em lei, ou em virtude de deliberação da 
Assembleia Geral. §1º O modo de liquidação será determinado em Assembleia Geral, que elegera também o Conselho Fiscal que deverá funcionar no período de liquidação. §2º A Assem-
bleia Geral nomeara o liquidante, fixará os seus honorários e estabelecerá as diretrizes para o seu funcionamento. Artigo 26 A Companhia poderá transformar seu tipo jurídico mediante 
deliberação da maioria dos votos na Assembleia Geral. Capítulo IX - Resolução de Conflitos: Artigo 27 Quaisquer controvérsias decorrentes do presente Estatuto Social ou de qualquer 
modo a ele relacionadas, inclusive quanto a sua existência, validade, eficácia, execução ou extinção (“Disputa”), será resolvida por arbitragem na forma prevista neste Artigo 27 (“Arbitra-
gem”).§1º As partes empreenderão melhores esforços para dirimir qualquer Disputa de modo amigável, por qualquer meio de negociação iniciada espontaneamente, devendo se submeter 
a uma mediação previa por um período de 60 (sessenta) dias antes da instauração de arbitragem por qualquer das partes. §2º Não sendo obtida solução amigável em até 60 (sessenta) dias 
contados do início espontâneo de negociações entre as partes, a parte interessada submeterá a disputa a arbitragem, a ser administrada pelo CBMA (Centro Brasileiro de Mediação e Arbi-
tragem), de acordo com o seu regulamento de arbitragem em vigor na data do pedido de instauração da arbitragem. Qualquer controvérsia relacionada ao início da arbitragem será dirimida 
de forma final e vinculante pelo respectivo Tribunal Arbitral. §3º A arbitragem terá sede na cidade de São Paulo, SP, local em que será proferida a sentença arbitral, e será conduzida em 
português. A Lei no 9 307/96 será a lei aplicável a arbitragem. O Tribunal Arbitral deverá julgar o mérito da disputa de acordo com as leis brasileiras aplicáveis e não deverá julgar por equi-
dade. §4º A arbitragem será conduzida por 3 (três) árbitros (“Tribunal Arbitral”), cabendo a parte requerente da arbitragem a nomeação de um arbitro, a parte requerida na arbitragem a no-
meação de um arbitro e, aos árbitros nomeados pelas partes, a nomeação do terceiro árbitro, que atuará como presidente do Tribunal Arbitral. Se houver mais de uma parte dentre as re-
querentes e/ou as requeridas, a nomeação aqui prevista deverá ser feita em conjunto pelas partes requerentes e/ou pelas partes requeridas. Havendo omissão por qualquer parte na nomea-
ção de um arbitro, aplicar -se -á as regras do Regulamento da CBMA em tal nomeação. As partes, de comum acordo, desde já afastam a aplicação de eventuais dispositivos do Regulamen-
to que limitem a escolha de árbitros à lista de árbitros da CBMA §5º O Tribunal Arbitral poderá conceder tutelas urgentes, provisórias e definitivas que entender apropriadas, inclusive voltadas 
ao cumprimento específico de obrigações previstas neste instrumento A sentença proferida pelo Tribunal Arbitral será considerada final e definitiva, e obrigará as partes e seus sucessores, 
renunciando expressamente qualquer recurso, ressalvados pedidos de esclarecimentos e ações de nulidade, na forma da Lei nº 9. 307/96 e do Regulamento da CBMA. As partes podem 
recorrer ao Judiciário exclusivamente para (i) assegurar a instituição da arbitragem, (ii) obter tutela de urgência e/ou de evidencia para proteção ou salvaguarda de direitos previamente a 
instauração do Tribunal Arbitral, sem que seja considerado como renúncia a arbitragem, ou (iii) cobrar, por execução de título extrajudicial, quantias líquidas, certas e exigíveis Para esses 
fins, fica eleito o foro central da comarca de São Paulo, SP, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja Após a instauração do Tribunal Arbitral, qualquer medida urgen-
te será solicitada ao próprio Tribuna! Arbitral, que poderá rever, conceder, manter ou revogar medida de urgência concedida pelo Judiciário. §6º As partes se comprometem a manter em 
sigilo a arbitragem e seus elementos (incluindo alegações das partes, provas, laudos e outras manifestações de terceiros, bem como documentos apresentados ou trocados no curso da 
arbitragem), salvo se, e na medida em que, (i) a divulgação dessas informações decorrer de lei ou for requerida por autoridade governamental, (ii) essas informações se tornarem públicas 
por outro meio não relacionado à revelação pelas partes ou suas partes relacionadas, ou (iii) a divulgação dessas informações for necessária para que uma das partes recorra ao Judiciário 
nas hipóteses previstas na Lei nº 9 307/96 Qualquer controvérsia relacionada a obrigação de confidencialidade será dirimida pelo Tribunal Arbitral de forma final e vinculante. §7º As partes 
serão responsáveis pelos custos e despesas da arbitragem na forma do Regulamento da CBMA. Na sentença arbitral, o Tribunal Arbitral atribuirá a parte vencida, ou a ambas as partes na 
proporção em que suas pretensões não forem acolhidas, a responsabilidade final pelo pagamento dos custos e despesas da arbitragem. O Tribunal Arbitral não fixará honorários de sucum-
bência e não ordenará o reembolso de honorários contratuais, que serão de responsabilidade das partes junto a seus respectivos advogados. §8º Se duas ou mais disputas surgirem com 
relação a este instrumento, sua resolução poderá ocorrer por meio de um único procedimento arbitral. Antes da constituição do Tribunal Arbitral, caberá a CBMA consolidar tais disputas de 
acordo com o seu Regulamento. Após a constituição do Tribunal Arbitral, para facilitar a resolução das disputas, o Tribunal Arbitral poderá, a pedido de uma parte, consolidar o procedimen-
to arbitral com outro procedimento arbitral pendente que envolva a resolução de disputas oriundas deste instrumento. O Tribunal Arbitral consolidará os procedimentos desde que (i) envol-
vam as mesmas partes, (ii) envolvam questões de fato ou de direito comuns, e (iii) a consolidação não resulte em prejuízos decorrentes de atrasos injustificados para a solução das disputas. 
A competência para determinar a consolidação dos procedimentos e conduzir o procedimento consolidado será do primeiro Tribunal Arbitral constituído. A decisão de consolidação será final 
e vinculante para as partes envolvidas nas disputas e nos procedimentos arbitrais consolidados. §9º Os documentos e manifestações das partes serão submetidos ao Tribunal Arbitral de 
forma eletrônica Apresentação dos originais somente será exigida por ordem do Tribunal Arbitral, de ofício ou em atendimento a pedido de uma parte, em caso de dúvida fundamentada 
sobre a veracidade do documento apresentado digitalmente. §10 A Companhia e as sociedades por ela controlada vinculam se expressamente à presente cláusula compromissória para 
todos os fins de direito. Mesa: Deliane Farias de Melo - Presidente da mesa; Walter Souza de Sena - Secretário.

RAMAN PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS S.A.
CNPJ/MF n° 51.588.254/0001-03 - NIRE n° 35.300.620.330

Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 22 de Agosto de 2025
1. Data, Hora e Local: Realizada no dia 22 de agosto de 2025 às 16:00 horas na sede social da RAMAN PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS S.A. (“Companhia”) localizada na cidade de São 
Paulo, estado de São Paulo, na Avenida Nações Unidas, nº 12.995 - 4º Andar - Conjunto 42 - Edifício Centenário Plaza - Bairro Brooklin Paulista, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
CEP 04578-911. 2. Convocação e Presenças: Dispensada convocação, conforme o Artigo 124, parágrafo 4º da Lei nº 6.404/76, tendo em vista a presença da totalidade dos acionistas da 
Companhia, conforme assinaturas constantes do Livro de Presença de Acionistas. 3. Mesa: Presidente Silvestre Solak Junior e Secretário Walter Souza de Sena 4 .Ordem do dia e Delibera-
ções Tomadas Por Unanimidade: Foram submetidas a discussão e a votação dos senhores Acionistas e por estes aprovadas por unanimidade as seguintes matérias: 4.1 Alterar o Endereço 
da Companhia: 4.1.1 Foi alterado o endereço da Companhia para a Alameda Mamoré, 535 – Sala 306 – Alphaville – Barueri/SP CEP 06454-040. 4.2 Eleger os Membros da Diretoria: 4.2.1 
Foi eleito Silvestre Solak Júnior, brasileiro, casado, empresário, portador do RG nº 57.297.557-0 SSP-SP, inscrito no CPF sob o nº 592.744.339-72, residente e domiciliado à Alameda Safira, 
nº 167, Residencial Nove - Alphaville - Santana de Parnaíba/SP, CEP: 06540-205, para ocupar o cargo de Diretor Presidente da Companhia, com poderes para assinar em conjunto com um 
Diretor ou um Procurador os atos de interesse da Companhia, com mandato de 3 (três) anos, a contar da assinatura de seu Termo de Posse, o qual consta no Anexo I à presente ata. 4.2.2 Foi 
eleito Walter Souza de Sena, brasileiro, solteiro, administrador, RG 1835900SSP/SP e CPF/MF de nº 267.620.302-97, domiciliado e residente na Rua Barão de Jaceguai, nº 908, Apto. 252, no 
Bairro Campo Belo, Cidade de São Paulo (SP) - CEP n. 04.606-000, para ocupar o cargo de Diretor Administrativo da Companhia, com poderes para assinar conjuntamente com um Diretor 
ou um Procurador, todos os atos de interesse da Companhia, com mandato de 3 (três) anos, a contar da assinatura de seu Termo de Posse, o qual consta no Anexo I à presente ata. 4.3 Alterar 
o Artigo 6º do Estatuto Social: 4.3.1 O artigo 6º do Estatuto Social passa a ter a seguinte redação: “Artigo 6°. A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, dentro dos 4 (quatro) primeiros 
meses seguintes ao término do exercício social, para deliberar sobre as matérias constantes do artigo 132 da Lei no 6 404/76 e, extraordinariamente, sempre que os interesses sociais, este 
Estatuto Social e/ou a lei o exigirem. Parágrafo 1º Sem prejuízo do disposto no parágrafo único do artigo 123 da Lei nº 6 404/76, a Assembleia Geral será convocada por qualquer membro da 
Administração Independentemente das formalidades de convocação, será considerada regular a Assembleia Geral a que comparecerem todos os acionistas. Parágrafo 2º Os acionistas poderão 
ser representados nas Assembleias Gerais por mandatários nomeados na forma do §1º do artigo 126 da Lei 6 404/76.” 4.4 Alterar o Artigo 7º do Estatuto Social: 4.4.1 O artigo 7º do Estatuto 
Social passa a ter a seguinte redação: “Artigo 7º A Companhia será administrada por uma Diretoria, na forma da lei e deste Estatuto Social, observadas as disposições do Acordo de Acionistas 
arquivado na sede da Companhia. Parágrafo 1º Os membros da Diretoria serão eleitos para um mandato unificado de 3 (três) anos, sendo permitida a reeleição. Parágrafo 2º Os administradores 
serão investidos nos seus cargos mediante assinatura de termo de posse nos respectivos Livros de Atas dos órgãos para os quais forem eleitos, dentro dos 30 (trinta) dias subsequentes à sua 
eleição, estando dispensados de prestar caução em garantia de sua gestão. Parágrafo 3º Os membros da Diretoria permanecerão em seus cargos e no exercício de suas funções até a eleição 
e posse de seus substitutos, exceto se de outra forma for deliberado pela Assembleia Geral. Parágrafo 4º A remuneração global e anual dos administradores será fixada pela Assembleia Geral, 
em montante global ou individual, anual ou mensal, podendo ser revista a qualquer tempo.”4.5 Alterar o Artigo 10 do Estatuto Social: 4.5.1 O artigo 10 do Estatuto Social passa a ter a seguin-
te redação: “Artigo 10 Com as exceções previstas neste Estatuto, qualquer ato ou negócio jurídico que implique responsabilidade ou obrigação da Companhia perante terceiros ou a exoneração 
destes perante ela, serão obrigatoriamente assinados (i) pelos Diretores, em conjunto de, no mínimo, 2 (dois), (ii) por 1 (um) Diretor agindo em conjunto com um procurador constituído na forma 
do §2º abaixo, ou, ainda, (iii) por 2 (dois) procuradores, com poderes especiais, observado o disposto no §1º abaixo: Parágrafo 1º A representação da Companhia ou da Sociedade Operacional 
perante terceiros dependerá sempre (i) da assinatura em conjunto de, no mínimo, dois Diretores Estatutários, ou (ii) de um dos demais Diretores e um procurador constituído por instrumento de 
mandato na forma do §2º abaixo, ou (iii) 2 (dois) procuradores constituídos por instrumento de mandato na forma do §2º abaixo. Parágrafo 2º Os instrumentos de mandato outorgados pela 
Companhia ou pela Sociedade Operaciona deverão (a) descrever de forma expressa e específica os poderes outorgados, (b) ter prazo de duração determinado e não superior a 1 (um) ano, 
salvo quando a procuração for outorgada com poderes ad judicia, ou para a defesa de processos administrativos, caso em que sua vigência poderá ser por prazo indeterminado, e (c) ser assi-
nados pelo Diretor Presidente e mais um diretor. Parágrafo 3º Sem prejuízo das demais atribuições previstas em lei e neste Estatuto Social, compete aos diretores, de forma conjunta, deliberar 
sobre as seguintes matérias: (I) Orientação geral dos negócios da Companhia, aprovando as diretrizes, políticas empresariais e objetivos básicos; (II) Obtenção, pela Companhia ou por socie-
dade por ela controlada, de qualquer endividamento, empréstimo, linha de crédito ou financiamento bancário, independentemente do valor envolvido; (III) Prestação, pela Companhia ou por 
sociedade por ela controlada, de quaisquer garantias relacionadas a obrigações de terceiros que não a Companhia ou uma sociedade por ela controlada; (IV) Aquisição, alienação, oneração ou 
arrendamento de (a) bens do ativo permanente da Companhia ou de sociedade por ela controlada, em valor superior a R$ 100.000,00 (cem mil reais) a cada trimestre, valor este que será con-
siderado por operação isolada ou conjunto de operações correlatas, ou (b) de uma parcela relevante (em uma operação ou em uma série de operações relacionadas) dos ativos ou dos negócios 
da Companhia ou de sociedade por ela controlada, em valor superior a R$ 100 000,00 (cem mil reais) a cada trimestre, valor este que será considerado por operação isolada ou conjunto de 
operações correlatas; (V) Qualquer aquisição, alienação, arrendamento ou oneração de participação em sociedades ou outras pessoas jurídicas, de estabelecimento comercial, de marcas e 
propriedades intelectuais ou qualquer outra operação de cunho empresarial, incluindo investimentos ou desinvestimentos em sociedades, fundos de investimento, sociedade em conta de parti-
cipação, consórcios ou joint ventures, ou a celebração, aditamento ou encerramento de parcerias, acordos incluindo acordos de acionistas ou acordos de sócios ou alianças similares com ter-
ceiros; (VI) Qualquer plano de outorga de opção de compra de ações (stock option) da Companhia ou de quotas representativas do capital social de sociedade por ela controlada, observado o 
disposto em Acordo de Acionistas arquivado na sede da Companhia; (VII) Celebração, aditamento ou encerramento de qualquer acordo, contrato ou entendimento entre a Companhia ou socie-
dade por ela controlada, de um lado, e qualquer dos Acionistas, socio ou administrador da Companhia ou de sociedade por ela controlada, incluindo respectivas partes relacionadas, ou qualquer 
pagamento para qualquer parte relacionada; (VIII) Qualquer cessão, licença ou utilização por terceiros das marcas, propriedades intelectuais e softwares explorados pela Companhia e por so-
ciedade por ela controlada, bem como qualquer alteração na política de utilização de tais marcas, propriedades intelectuais e softwares, incluindo, sem limitação, qualquer operação de cessão, 
arrendamento e licenciamento, exceto contratos de licenciamento onerosos, temporários e não exclusivos com clientes no exercício do objeto social; (IX) Qualquer fixação de remuneração de 
Diretores ou executivos da Companhia e de sociedade por ela controlada, de forma diversa a prevista em Acordo de Acionistas arquivado na sede da Companhia; (X) Qualquer alteração rele-
vante nos termos do Plano de Negócios, durante o período ao que se refere, e qualquer aprovação ou alteração de novo plano de negócios da Companhia e de sociedade por ela controlada.” 
4.6 Alterar o Artigo 12 do Estatuto Social: 4.6.1 O artigo 12 do Estatuto Social passa a ter a seguinte redação: “Artigo 12 A Companhia poderá ter um Conselho Fiscal, de funcionamento não 
permanente que, quando instalado, deverá ser composto de, no mínimo, 3 (três) e, no máximo, 5 (cinco) membros efetivos e igual número de suplentes, Acionistas ou não. Parágrafo Único. Os 
membros do Conselho Fiscal serão eleitos pela Assembleia Geral Ordinária para um mandato de 1 (um) ano, permitida a reeleição.” 4.7 Consolidação do Estatuto Social: 4.7.1 Os acionistas 
também aprovam a reformulação e consolidação do estatuto social, o qual consolidado passará a viger na forma do anexo II. 4.8 Encerramento: Nada mais havendo a tratar, e como nenhum 
dos presentes quis fazer o uso da palavra, foram encerrados os trabalhos, lavrando-se a presente ata que foi por todos os presentes assinada. Barueri, 22 de agosto de 2025. Silvestre Sokak 
Junior - Presidente; Walter Souza de Sena - Secretário. JUCESP nº 319.937/25-2 em 11/09/2025. Mariana Centurion Dardani - Secretária Geral.

 ANEXO II ESTATUTO SOCIAL 
Artigo 1°. A Raman Participacoessocietarias S.A., (“Companhia”) é uma sociedade por ações que se rege por este Estatuto Social e pelas demais disposições legais que lhes forem aplicáveis. 
Artigo 2°. A Companhia tem sede e foro na Alameda Mamoré, 535 – Sala 306 – Alphaville – Barueri/SP - CEP 06454-040, podendo abrir filiais, agências ou escritórios por deliberação da 
Diretoria. Artigo 3°. A Sociedade tem por objeto social a participação no capital de instituições financeiras e demais sociedades autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil. Artigo 4°. 
A Companhia terá prazo indeterminado de duração. Capítulo II - Do Capital: Artigo 5°. 0 capital social é de R$ 2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil reais), representado por 2.500.000 
(dois milhões e quinhentas mil) ações, sendo todas ordinárias nominativas, sem valor nominal. Parágrafo Primeiro. Cada ação corresponde a um voto nas deliberações sociais. Parágrafo 
Segundo. As ações provenientes de aumento de capital serão distribuídas entre os acionistas, na forma da lei, no prazo que for fixado pela assembleia que deliberar sobre o aumento de capital. 
Parágrafo Terceiro. Mediante aprovação de acionistas representando a maioria do capital social, a Companhia poderá adquirir as próprias ações para efeito de cancelamento ou permanência 
em tesouraria, sem diminuição do capital social, para posteriormente aliená-las, observadas as normas legais e regulamentares em vigor. Capítulo Ill - Da Assembleia Geral: Artigo 6°. A 
Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, dentro dos 4 (quatro) primeiros meses seguintes ao término do exercício social, para deliberar sobre as matérias constantes do artigo 132 da Lei 
no 6 404/76 e, extraordinariamente, sempre que os interesses sociais, este Estatuto Social e/ou a lei o exigirem. Parágrafo 1º Sem prejuízo do disposto no parágrafo único do artigo 123 da Lei 
nº 6 404/76, a Assembleia Geral será convocada por qualquer membro da Administração Independentemente das formalidades de convocação, será considerada regular a Assembleia Geral a 
que comparecerem todos os acionistas. Parágrafo 2º Os acionistas poderão ser representados nas Assembleias Gerais por mandatários nomeados na forma do §1º do artigo 126 da Lei 6 
404/76. Capítulo IV - Da Administração: Artigo 7°. Artigo 10 A Companhia será administrada por uma Diretoria, na forma da lei e deste Estatuto Social, observadas as disposições do Acordo 
de Acionistas arquivado na sede da Companhia. Parágrafo 1º Os membros da Diretoria serão eleitos para um mandato unificado de 3 (três) anos, sendo permitida a reeleição. Parágrafo 2º Os 
administradores serão investidos nos seus cargos mediante assinatura de termo de posse nos respectivos Livros de Atas dos órgãos para os quais forem eleitos, dentro dos 30 (trinta) dias 
subsequentes à sua eleição, estando dispensados de prestar caução em garantia de sua gestão. Parágrafo 3º Os membros da Diretoria permanecerão em seus cargos e no exercício de suas 
funções até a eleição e posse de seus substitutos, exceto se de outra forma for deliberado pela Assembleia Geral. Parágrafo 4º A remuneração global e anual dos administradores será fixada 
pela Assembleia Geral, em montante global ou individual, anual ou mensal, podendo ser revista a qualquer tempo. Artigo 8°. No caso de impedimento ocasional de um Diretor, suas funções 
serão exercidas por qualquer outro Diretor, indicado pelos demais. No caso de vaga, o indicado deverá permanecer no cargo até a eleição e posse do substituto pela Assembleia Geral. Artigo 
9°. A Diretoria tem amplos poderes de administração  e gestão dos negócios sociais, podendo praticar todos os atos necessários para gerenciar a Companhia e representa-la perante terceiros, 
em juízo ou fora dele, e perante qualquer autoridade pública e Órgãos Governamentais Federais, Estaduais ou Municipais; exercer os poderes normais de gerência, assinar documentos, 
escrituras, contratos e instrumentos de crédito; emitir e endossar cheque; abrir, operar, encerrar contas bancárias; contratar, empréstimos, concedendo garantias, adquirir, vender, onerar ou 
ceder, no todo ou em parte, bens móveis ou imóveis.  Artigo 10. Com as exceções previstas neste Estatuto, qualquer ato ou negócio jurídico que implique responsabilidade ou obrigação da 
Companhia perante terceiros ou a exoneração destes perante ela, serão obrigatoriamente assinados (i) pelos Diretores, em conjunto de, no mínimo, 2 (dois), (ii) por 1 (um) Diretor agindo em 
conjunto com um procurador constituído na forma do §2º abaixo, ou, ainda, (iii) por 2 (dois) procuradores, com poderes especiais, observado o disposto no §1º abaixo.  Parágrafo 1º A 
representação da Companhia ou da Sociedade Operacional perante terceiros dependerá sempre (i) da assinatura em conjunto de, no mínimo, dois Diretores Estatutários, ou (ii) de um dos demais 
Diretores e um procurador constituído por instrumento de mandato na forma do §2º abaixo, ou (iii) 2 (dois) procuradores constituídos por instrumento de mandato na forma do §2º abaixo. 
Parágrafo 2º Os instrumentos de mandato outorgados pela Companhia ou pela Sociedade Operaciona deverão (a) descrever de forma expressa e específica os poderes outorgados, (b) ter 
prazo de duração determinado e não superior a 1 (um) ano, salvo quando a procuração for outorgada com poderes ad judicia, ou para a defesa de processos administrativos, caso em que sua 
vigência poderá ser por prazo indeterminado, e (c) ser assinados pelo Diretor Presidente e mais um diretor. Parágrafo 3º Sem prejuízo das demais atribuições previstas em lei e neste Estatuto 
Social, compete aos diretores, de forma conjunta, deliberar sobre as seguintes matérias: (I) Orientação geral dos negócios da Companhia, aprovando as diretrizes, políticas empresariais e 
objetivos básicos; (II) (Obtenção, pela Companhia ou por sociedade por ela controlada, de qualquer endividamento, empréstimo, linha de crédito ou financiamento bancário, independentemente 
do valor envolvido; (III) Prestação, pela Companhia ou por sociedade por ela controlada, de quaisquer garantias relacionadas a obrigações de terceiros que não a Companhia ou uma sociedade 
por ela controlada; (IV) Aquisição, alienação, oneração ou arrendamento de (a) bens do ativo permanente da Companhia ou de sociedade por ela controlada, em valor superior a R$ 100.000,00 
(cem mil reais) a cada trimestre, valor este que será considerado por operação isolada ou conjunto de operações correlatas, ou (b) de uma parcela relevante (em uma operação ou em uma série 
de operações relacionadas) dos ativos ou dos negócios da Companhia ou de sociedade por ela controlada, em valor superior a R$ 100 000,00 (cem mil reais) a cada trimestre, valor este que 
será considerado por operação isolada ou conjunto de operações correlatas; (V) Qualquer aquisição, alienação, arrendamento ou oneração de participação em sociedades ou outras pessoas 
jurídicas, de estabelecimento comercial, de marcas e propriedades intelectuais ou qualquer outra operação de cunho empresarial, incluindo investimentos ou desinvestimentos em sociedades, 
fundos de investimento, sociedade em conta de participação, consórcios ou joint ventures, ou a celebração, aditamento ou encerramento de parcerias, acordos incluindo acordos de acionistas 
ou acordos de sócios ou alianças similares com terceiros; (VI) Qualquer plano de outorga de opção de compra de ações (stock option) da Companhia ou de quotas representativas do capital 
social de sociedade por ela controlada, observado o disposto em Acordo de Acionistas arquivado na sede da Companhia; (VII) Celebração, aditamento ou encerramento de qualquer acordo, 
contrato ou entendimento entre a Companhia ou sociedade por ela controlada, de um lado, e qualquer dos Acionistas, socio ou administrador da Companhia ou de sociedade por ela controlada, 
incluindo respectivas partes relacionadas, ou qualquer pagamento para qualquer parte relacionada; (VIII) Qualquer cessão, licença ou utilização por terceiros das marcas, propriedades 
intelectuais e softwares explorados pela Companhia e por sociedade por ela controlada, bem como qualquer alteração na política de utilização de tais marcas, propriedades intelectuais e 
softwares, incluindo, sem limitação, qualquer operação de cessão, arrendamento e licenciamento, exceto contratos de licenciamento onerosos, temporários e não exclusivos com clientes no 
exercício do objeto social; (IX) Qualquer fixação de remuneração de Diretores ou executivos da Companhia e de sociedade por ela controlada, de forma diversa a prevista em Acordo de 
Acionistas arquivado na sede da Companhia; (X) Qualquer alteração relevante nos termos do Plano de Negócios, durante o período ao que se refere, e qualquer aprovação ou alteração de novo 
plano de negócios da Companhia e de sociedade por ela controlada. Artigo 11. Compete à Diretoria gerenciar o andamento dos negócios da Companhia, praticando todos os atos necessários 
ao seu regular funcionamento. Capítulo V - Conselho Fiscal: Artigo 12. A Companhia poderá ter um Conselho Fiscal, de funcionamento não permanente que, quando instalado, deverá ser 
composto de, no mínimo, 3 (três) e, no máximo, 5 (cinco) membros efetivos e igual número de suplentes, Acionistas ou não.  Parágrafo Único. Os membros do Conselho Fiscal serão eleitos 
pela Assembleia Geral Ordinária para um mandato de 1 (um) ano, permitida a reeleição. Capítulo VI - Disposições Gerais: Artigo 13. 0 exercício social da Companhia coincide com o ano civil, 
encerrando-se em 31 (trinta e um) de dezembro de cada ano. Quando do encerramento do exercício social, a Companhia preparará um balanço patrimonial e as demais demonstrações 
financeiras exigidas pela legislação aplicável. Artigo 14.  Os lucros apurados em cada exercício terão o destino que a Assembleia Geral lhes der, conforme recomendação da Diretoria, depois 
de ouvido o Conselho Fiscal, quando em funcionamento, e depois de feitas as deduções determinadas pela legislação aplicável. Artigo 15. Mediante decisão de Acionistas apresentando a 
maioria do capital social, a Companhia poderá preparar balanços periódicos a qualquer momento, a fim de determinar os resultados e distribuir lucros em períodos menores. Artigo 16.  A 
Companhia distribuirá, como dividendo obrigatório em cada exercício social, o percentual mínimo de 1% previsto e ajustado nos termos da legislação aplicável.  Artigo 17. A Companhia entrará 
em liquidação nos casos previstos em lei ou por deliberação da Assembleia Geral, com o quórum de Acionistas representando a maioria do capital social, a qual determinará a forma de sua 
liquidação, elegerá os liquidantes e fixará a sua remuneração. Artigo 18. Qualquer ação entre os Acionistas ou deles contra a Companhia, será proposta perante o foro da Comarca de Barueri/
SP. Barueri, 22 de agosto de 2025. Silvestre Sokak Junior - Presidente; Walter Souza de Sena - Secretário.

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://assinaturas.certisign.com.br:443 e utilize o código C67D-CE6F-C0B0-B672.
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SPE Integra 2 S.A.
CNPJ 55.739.083/0001-27 - NIRE 35300641485

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 08 de Outubro de 2025
1. Data, Hora e Local: Aos 08 (oito) dias do mês de outubro de 2025, às 10 horas, na sede social da SPE INTEGRA 2 S.A. 
(“Companhia”), localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Silvia, 110, 12º andar, Bela Vista, CEP 
01331-902. 2. Convocação: Dispensada em razão da presença de acionistas titulares da totalidade do capital social da 
Companhia, nos termos do artigo 124, parágrafo 4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada 
(“Lei das Sociedades Por Ações”), conforme assinaturas constantes do Livro de Presença de Acionistas da Companhia. 3. 
Mesa: Presidente: Sr. Gilmar Dias dos Santos; Secretário: Sr. Clébio Antônio Batista Filho 4. Ordem do Dia: Deliberar 
sobre: (i) nos termos do artigo 59, da Lei das Sociedades por Ações, e do estatuto social da Companhia, a realização, 
pela Companhia, da sua 1ª (primeira) emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, em série única, da 
espécie com garantia real, no valor total de até R$ 100.000.000,00 (cem milhões de reais) (“Emissão” e “Debêntures”, 
respectivamente), nos termos do “Instrumento Particular de Escritura da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Simples, 
Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, com Garantia Fidejussória Adicional, em Série Única, para 
Distribuição Pública, em Rito de Registro Automático, da SPE Integra 2 S.A.”, a ser celebrado entre a Companhia, a Oliveira 
Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A., como agente fiduciário, representando a comunhão dos 
interesses dos debenturistas (“Debenturistas” e “Agente Fiduciário”, respectivamente), a EPO Participações Ltda. (“EPO 
Participações”) e o Gilmar Dias dos Santos (“Fiador PF”, e, em conjunto com a EPO Participações, os “Fiadores”) 
(“Escritura de Emissão”), a qual será objeto de distribuição pública, sob o rito de registro automático, destinada a 
Investidores Profissionais (conforme definido abaixo), nos termos da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários 
(“CVM”) nº 160, de 13 de julho de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 160” e “Oferta”, respectivamente); (ii) a 
outorga e constituição, pela Companhia, da (ii.1) Cessão Fiduciária - Direitos da PPP (conforme definido abaixo), nos 
termos do Contrato de Cessão Fiduciária - Direitos da PPP (conforme definido abaixo), (ii.2) Cessão Fiduciária SPDA e 
Garantia Subsidiária (conforme definido abaixo), nos termos do Contrato de Cessão Fiduciária - Garantia SPDA e Garantia 
Subsidiária (conforme definido abaixo), e (ii.3) Cessão Fiduciária Conta Vinculada - Aporte (conforme definido abaixo, 
e, em conjunto com a Cessão Fiduciária - Direitos da PPP, a Cessão Fiduciária SPDA e Garantia Subsidiária, as “Cessões 
Fiduciárias”), nos termos do Contrato de Cessão Fiduciária - Conta Vinculada Aporte (conforme definido abaixo, e, em 
conjunto com o Contrato de Cessão Fiduciária - Direitos da PPP, o Contrato de Cessão Fiduciária - SPDA e Garantia 
Subsidiária, os “Contratos de Cessão Fiduciária”), para assegurar o integral cumprimento das Obrigações Garantidas 
(conforme definido abaixo); (iii) a celebração, pela Companhia, do Contrato de Alienação Fiduciária (conforme abaixo 
definido), na qualidade de interveniente anuente, bem como dos Contratos de Cessão Fiduciária e eventuais aditamentos; 
(iv) a outorga, pela Companhia, de procurações no âmbito dos Contratos de Garantia (conforme definido abaixo), por 
meio da qual a Companhia conferirá poderes ao Agente Fiduciário para o exercício dos seus direitos previstos nos 
Contratos de Garantia, devendo permanecer válidas e em pleno vigor e efeito até que as Obrigações Garantidas tenham 
sido integralmente satisfeitas (“Procurações”); (v) a autorização e delegação de poderes à diretoria da Companhia para, 
direta ou indiretamente, por meio de procuradores, tomar todas as providências e praticar todos os atos necessários e/
ou convenientes à (a) realização, pela Companhia, da Emissão e da Oferta, incluindo, mas não se limitando, à (a.1) 
contratação de instituição integrante do sistema de distribuição de valores mobiliários para intermediação da Oferta 
(“Coordenador Líder”), podendo, para tanto, negociar e fixar o preço e as condições para a respectiva prestação do 
serviço, bem como celebrar o Contrato de Distribuição (conforme definido abaixo) e eventuais aditamentos; (a.2) 
contratação dos prestadores de serviços no âmbito da Emissão e da Oferta, incluindo, mas não se limitando, o agente 
de liquidação e o escriturador das Debêntures (“Escriturador”), a B3 S.A. - Brasil, Bolsa e Balcão - Balcão B3 (“B3”), o 
Agente Fiduciário, os bancos depositários (“Bancos Depositários”) e os assessores legais (em conjunto, os “Prestadores 
de Serviços”), podendo, para tanto, negociar e fixar o preço e as condições para a respectiva prestação do serviço, bem 
como assinar os respectivos instrumentos de contratação e eventuais aditamentos; e (a.3) discussão, negociação e 
definição dos termos e condições da Emissão e da Oferta; (b) outorga e constituição, pela Companhia, das Cessões 
Fiduciárias, nos termos a serem previstos nos Contratos de Cessão Fiduciária; (c) outorga, pela Companhia, das 
Procurações; (d) celebração, pela Companhia, da Escritura de Emissão, dos Contratos de Garantia e de quaisquer 
aditamentos, requerimentos, formulários, declarações, termos e demais documentos relacionados aos referidos 
instrumentos; e (vi) ratificação de todos e quaisquer atos já praticados pela diretoria da Companhia, direta ou 
indiretamente, por meio de procuradores da Companhia, com relação aos itens (i) a (v) desta ordem do dia. 5. 
Deliberações: Após exame e discussões, os acionistas da Companhia deliberaram sobre os itens constantes da Ordem do 
Dia e decidiram, por unanimidade e sem quaisquer restrições: 5.1. Aprovar a realização, pela Companhia, da Emissão e 
da Oferta, com as seguintes características e condições principais, as quais serão detalhadas e reguladas no âmbito da 
Escritura de Emissão: (i) Número da Emissão. A Escritura de Emissão constitui a 1ª (primeira) emissão de debêntures da 
Companhia; (ii) Valor Total da Emissão. O valor total da Emissão será de até R$ 100.000.000,00 (cem milhões reais), na 
Data de Emissão (conforme definido abaixo), distribuído em regime de melhores esforços; (iii) Número de Séries. A 
Emissão será realizada em série única; (iv) Destinação dos Recursos. Os recursos líquidos captados pela Companhia por 
meio da Emissão serão utilizados para a implantação, manutenção e conservação de Centros Educacionais Unificados 
(CEUs) na cidade de São Paulo, estado de São Paulo (“Projeto”), conforme Contrato Nº 308/SME/2024 (Concorrência 
Pública Nº EC/009/2023/SGM-SEDP), celebrado em 10 de setembro de 2024 entre o Município de São Paulo, representado 
pelo Secretário Municipal de Educação (“Poder Concedente”), e a Companhia, com a interveniência anuência a 
Companhia São Paulo de Desenvolvimento e Mobilização de Ativos (“SPDA” e “Contrato de PPP”, respectivamente); (v) 
Data de Emissão: Para todos os fins e efeitos legais, a data de emissão das Debêntures será a data prevista na Escritura 
de Emissão (“Data de Emissão”); (vi) Data de Início da Rentabilidade: Para todos os fins e efeitos legais, a data de início 
da rentabilidade será a Primeira Data de integralização das Debêntures (conforme definido abaixo) (“Data de Início da 
Rentabilidade”); (vii) Forma, Tipo e Comprovação de Titularidade. As Debêntures serão escriturais e nominativas, sem 
emissão de cautelas ou certificados. Para todos os fins de direito, a titularidade das Debêntures será comprovada pelo 
extrato emitido pelo Escriturador e, adicionalmente, com relação às Debêntures que estiverem custodiadas 
eletronicamente na B3, pelo extrato expedido pela B3 em nome do respectivo titular da respectiva Debênture; (viii) 
Conversibilidade. As Debêntures serão simples, ou seja, não conversíveis em ações de emissão da Companhia; (ix) 
Espécie. As Debêntures serão da espécie com garantia real, nos termos do artigo 58, caput, da Lei das Sociedades por 
Ações, e com garantia fidejussória adicional; (x) Prazo e Data de Vencimento. Observado o disposto na Escritura de 
Emissão, as Debêntures terão prazo de 3 (três) anos e 9 (nove) meses contados da Data de Emissão, com data de 
vencimento final em 30 de junho de 2029 (“Data de Vencimento”);  (xi) Valor Nominal Unitário. O valor nominal unitário 
das Debêntures será de R$ 1.000,00 (mil reais), na Data de Emissão (“Valor Nominal Unitário”); (xii) Quantidade de 
Debêntures. Serão emitidas até 100.000 (cem mil) Debêntures; (xiii) Preço de Subscrição e Forma de Integralização. As 
Debêntures serão integralmente subscritas na Primeira Data de Integralização (conforme abaixo definido) e integralizadas 
em uma ou mais datas, à vista, em moeda corrente nacional, de acordo com as normas de liquidação aplicáveis à B3, 
(a) pelo seu Valor Nominal Unitário, na Primeira Data de Integralização; ou (b) após a Primeira Data de Integralização, 
pelo Valor Nominal Unitário acrescido da Remuneração (conforme definido abaixo), calculada pro rata temporis desde a 
Data de Início da Rentabilidade até a data da efetiva integralização, observado o cumprimento de determinadas 
condições precedentes previstas no boletim de subscrição, sendo certo que nenhuma integralização ocorrerá após 30 de 
junho de 2027 (“Data Limite para Integralização”), observado o montante de mínimo de R$ 15.000.000,00 (quinze 
milhões de reais) por integralização, de modo que as Debêntures subscritas e não integralizadas até a Data Limite para 
Integralização, nos termos da Escritura de Emissão, caso haja, serão canceladas mediante aditamento à Escritura de 
Emissão para refletir a quantidade total das Debêntures após o cancelamento, sem a necessidade para tanto de realização 
de Assembleia Geral de Debenturistas para autorizar tal aditamento; (xiv) Atualização Monetária das Debêntures. O Valor 
Nominal Unitário das Debêntures ou o saldo do Valor Nominal Unitário não será atualizado monetariamente; (xv) 
Remuneração das Debêntures. Sobre o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, 
conforme o caso, incidirão juros remuneratórios, limitados a variação acumulada de 100% (cem por cento) das taxas 
médias diárias do DI - Depósito Interfinanceiro de um dia, “over extra-grupo”, expressas na forma percentual ao ano, 
base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculadas e divulgadas diariamente pela B3, no informativo diário 
disponível em sua página na Internet (http://www.b3.com.br), acrescido de spread (sobretaxa) de 3,60% (três inteiros 
e sessenta centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis (“Remuneração”), 
incidentes desde a Data de Início da Rentabilidade ou a Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures (conforme 
definido abaixo) imediatamente anterior (inclusive) até a data de pagamento da Remuneração das Debêntures em 
questão, a data de pagamento em decorrência do vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, 
nos termos da Escritura de Emissão, a data de pagamento do resgate da totalidade das Debêntures decorrente da Oferta 
de Resgate Antecipado, do Resgate Antecipado Facultativo e da Aquisição Facultativa, com cancelamento total das 
Debêntures, o que ocorrer primeiro. O cálculo da Remuneração será realizado conforme fórmula a ser prevista na Escritura 
de Emissão; (xvi) Pagamento da Remuneração. Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de eventual vencimento 
antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, nos termos da Escritura de Emissão, de resgate da totalidade das 
Debêntures decorrente da Oferta de Resgate Antecipado, do Resgate Antecipado Facultativo e da Aquisição Facultativa, 
nos termos previstos na Escritura de Emissão, a Remuneração serão pagas mensalmente todo dia 30, a partir de 30 de 
outubro de 2025 (“Data de Pagamento da Remuneração”);  (xvii) Amortização Programada. Sem prejuízo dos pagamentos 
em decorrência de eventual vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, nos termos da Escritura 
de Emissão, de resgate da totalidade das Debêntures decorrente da Oferta de Resgate Antecipado, do Resgate Antecipado 
Facultativo e da Aquisição Facultativa, com cancelamento total das Debêntures, o Valor Nominal Unitário ou saldo do 
Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso, será amortizado nas datas descritas no Anexo I à Escritura de 
Emissão, conforme tabela abaixo (cada uma, uma “Data de Amortização”): Parcela - Data de Pagamento de Principal 
- Percentual do Saldo do Valor Nominal Unitário a ser amortizado: 1 - 30 de junho de 2028 - 33,0000%; 2 - 30 de 
dezembro de 2028 - 50,0000%; 3 - 30 de junho de 2029 - 100,0000%. (xviii) Local de Pagamento. Os pagamentos a que 
fizerem jus as Debêntures serão efetuados pela Companhia no respectivo vencimento utilizando-se, conforme o caso: (a) 
os procedimentos adotados pela B3 para as Debêntures custodiadas eletronicamente nela; e/ou (b) os procedimentos 
adotados pelo Escriturador, para as Debêntures que não estejam custodiadas eletronicamente na B3; (xix) Encargos 
Moratórios. Sem prejuízo da Remuneração das Debêntures, ocorrendo impontualidade no pagamento pela Companhia de 
qualquer quantia devida aos Debenturistas, os débitos em atraso ficarão sujeitos, desde a data do inadimplemento até 
a data do efetivo pagamento, independentemente de aviso ou notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, a: 
(a) juros moratórios à razão de 1% (um por cento) ao mês sobre o montante devido calculados pro rata temporis; e (b) 
multa convencional, irredutível e de natureza não compensatória, de 2% (dois por cento) sobre o valor devido e não 
pago (“Encargos Moratórios”); (xx) Depósito para Distribuição, Negociação e Liquidação Financeira. As Debêntures serão 
depositadas para (a) distribuição pública no mercado primário por meio do MDA - Módulo de Distribuição de Ativos, 
administrado e operacionalizado pela B3, sendo a distribuição liquidada financeiramente no âmbito da B3; e (b) 
negociação no mercado secundário por meio do CETIP21 - Títulos e Valores Mobiliários, administrado e operacionalizado 
pela B3, sendo as negociações liquidadas financeiramente e as Debêntures custodiadas eletronicamente na B3. 
Alternativamente, as Debêntures poderão ser mantidas em registro no Escriturador; (xxi) Garantias Reais. Em garantia 
do fiel, pontual e integral pagamento do Valor Total da Emissão, devido nos termos da Escritura de Emissão (em cada 
Data de Amortização das Debêntures e/ou Data de Pagamento da Remuneração), acrescido da Remuneração e dos 
Encargos Moratórios, conforme aplicável, bem como das demais obrigações pecuniárias presentes e futuras, principais, 
acessórias e/ou moratórias, previstas na Escritura de Emissão e nos Contratos de Garantia, inclusive honorários 
advocatícios, despesas, custos, encargos, tributos, reembolsos ou indenizações, bem como as obrigações relativas ao 
Agente de Liquidação, ao Escriturador, à B3, ao Agente Fiduciário e demais prestadores de serviço envolvidos na Emissão, 
bem como honorários do Agente Fiduciário e despesas judiciais e extrajudiciais necessárias e comprovadamente 
incorridas pelo Agente Fiduciário ou Debenturistas, inclusive, na constituição, formalização, manutenção, execução e/
ou excussão das garantias previstas na Escritura de Emissão (“Obrigações Garantidas”), serão constituídas as seguintes 
garantias reais, bem como todos e quaisquer tributos incidentes sobre a excussão das garantias, nos termos dos 
respectivos contratos e da Escritura de Emissão, conforme aplicável (“Garantias Reais”): (a) alienação fiduciária, pela 
EPO Participações e pela GSA Gestão de Propriedade Imobiliária e Incorporação Ltda., inscrita no CNPJ sob o n° 
23.340.053/0001-57 (“GSA” e, quando referida em conjunto com a EPO Participações, as “Acionistas da Companhia”), 
de 100% das ações, presentes e futuras, de emissão da Companhia, representativas da totalidade de seu capital social, 
independentemente de espécie ou classe, e de titularidade das Acionistas da Companhia (“Alienação Fiduciária de 
Ações”), bem como, quaisquer direitos, frutos e rendimentos, presentes ou futuros, decorrentes da Alienação Fiduciária 
de Ações, incluindo mas não se limitando, aos direitos a todos os lucros, dividendos, juros sobre capital próprio, rendas, 
distribuições, proventos, resgates, reduções de capital, bonificações e quaisquer outros valores creditados, pagos, 
distribuídos ou por outra forma entregues, ou a serem creditados, pagos, distribuídos ou por outra forma entregues, por 
qualquer razão, às Acionistas da Companhia, bem como todos os respectivos direitos a quaisquer pagamentos 
relacionados à Alienação Fiduciária de Ações que possam ser considerados frutos, rendimentos, remuneração ou 
reembolso de capital e quaisquer bens, valores mobiliários e/ou títulos nos quais as ações alienadas fiduciariamente 
sejam convertidas (incluindo quaisquer depósitos, títulos e/ou valores mobiliários), nos termos do “Instrumento 
Particular de Alienação Fiduciária de Ações em Garantia e Outas Avenças” a ser celebrado entre as Acionistas da 
Companhia, o Agente Fiduciário, na qualidade de credor fiduciário e a Companhia, na qualidade de interveniente anuente 
(“Contrato de Alienação Fiduciária de Ações”); (b) cessão fiduciária, pela Companhia, da totalidade dos direitos 
creditórios, principais e acessórios, presentes e futuros, decorrentes, relacionados e/ou emergentes: (b.1) da concessão 

outorgada no âmbito do Contrato de PPP (“Cessão Fiduciária - Direitos do Contrato de PPP”); (b.2) das contas 
vinculadas, de movimentação restrita, em que tais direitos emergentes e creditórios deverão ser depositados, conforme 
descritas no Contrato de Cessão Fiduciária – Direitos da PPP (“Contas Vinculadas – Direitos do Contrato de PPP” e “Cessão 
Fiduciária das Contas Vinculadas - Direitos do Contrato de PPP”, respectivamente, e, em conjunto com a Cessão Fiduciária 
- Direitos do Contrato de PPP, a “Cessão Fiduciária - Direitos da PPP”), nos termos do “Instrumento Particular de Cessão 
Fiduciária de Recebíveis, Contas Vinculadas, Direitos Emergentes do Contrato de PPP e Outras Avenças”, a ser celebrado 
entre a Companhia e o Agente Fiduciário, na qualidade de credor fiduciário (“Contrato de Cessão Fiduciária - Direitos da 
PPP”); (c) cessão fiduciária, pela Companhia, da totalidade dos direitos creditórios, recursos, valores, frutos, 
rendimentos, juros e quaisquer outros montantes, presentes e futuros, a que a Companhia fizer jus decorrentes (c.1) do 
penhor sobre o saldo correspondente, no mínimo, ao valor de 12 (doze) Contraprestações Mensais Máximas (conforme 
definido no Contrato de PPP), depositado na Conta Garantia (conforme definido no Contrato de PPP), de titularidade da 
SPDA (“Garantia SPDA”), seja por meio de eventual excussão, judicial ou extrajudicial, pela Companhia de tal garantia 
ou pelo seu recebimento consensual (“Cessão Fiduciária - Direitos da Garantia SPDA”); (c.2) garantia vinculada aos 
recursos provenientes da quota devida ao Município de São Paulo do Salário Educação, nos termos do art. 8º do Decreto-
Lei nº 1.805/1980, os quais são depositados na Conta Salário Educação (conforme definido no Contrato de PPP) 
(“Garantia Subsidiária”), seja por meio de eventual excussão, judicial ou extrajudicial, pela Companhia, de tal garantia 
ou pelo seu recebimento consensual (“Cessão Fiduciária - Direitos da Garantia Subsidiária”); e (c.3) das contas 
vinculadas, de movimentação restrita, em que tais direitos creditórios e recursos deverão ser depositados, conforme 
descritas no Contrato de Cessão Fiduciária - Garantia SPDA e Garantia Subsidiária (“Cessão Fiduciária - Contas Vinculadas 
SPDA e Garantia Subsidiária” e, em conjunto com a Cessão Fiduciária - Direitos da Garantia SPDA e a Cessão Fiduciária 
- Direitos da Garantia Subsidiária, a “Cessão Fiduciária SPDA e Garantia Subsidiária”, sendo a Alienação Fiduciária de 
Ações, a Cessão Fiduciária - Direitos da PPP e a Cessão Fiduciária SPDA e Garantia Subsidiária, as “Garantias Reais 
Compartilhadas”), nos termos do “Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos Residuais e Conta Vinculada e 
Outras Avenças”, a ser celebrado entre a Companhia e o Agente Fiduciário, na qualidade de credor fiduciário (“Contrato 
de Cessão Fiduciária - Garantia SPDA e Garantia Subsidiária”); e (d) cessão fiduciária, pela Companhia, da totalidade dos 
direitos creditórios, principais e acessórios, presentes e futuros, decorrentes, relacionados e/ou emergentes (a) do 
Aporte (conforme definido no Contrato de PPP), devido à Companhia nos termos do Contrato de PPP (“Cessão Fiduciária 
- Direitos do Aporte”); e (b) da conta vinculada, de movimentação restrita, em que serão depositados os recursos 
decorrentes dos direitos creditórios referentes ao Aporte (conforme definido no Contrato de PPP) (“Cessão Fiduciária 
Conta Vinculada - Aporte”, e em conjunto com a Cessão Fiduciária - Direitos do Aporte, a “Cessão Fiduciária - Aporte”), 
nos termos do “Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios de Conta Vinculada e Outras Avenças” 
a ser celebrado entre a Companhia e o Agente Fiduciário, na qualidade de credor fiduciário (“Contrato de Cessão 
Fiduciária - Aporte” e, em conjunto com o Contrato de Alienação Fiduciária de Ações, o Contrato de Cessão Fiduciária - 
Direitos da PPP, o Contrato de Cessão Fiduciária – Garantia SPDA e Garantia Subsidiária, os “Contratos de Garantia”); 
(xxii) Compartilhamento das Garantias Reais Compartilhadas. As Garantias Reais Compartilhadas serão compartilhadas 
nos mesmos termos, pari passu e em mesmo grau de senioridade, proporcionalmente ao saldo devedor, entre os 
Debenturistas e eventuais credores no âmbito de qualquer novo financiamento, empréstimo ou captação, no mercado 
financeiro ou de capitais por prazo superior a 10 (dez) anos, desde que contratados com (i) entidades multilaterais de 
crédito ou bancos de desenvolvimento, locais ou internacionais (incluindo, mas não se limitando a, Banco Nacional de 
Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, BNDES Participações S.A. - BNDESPAR, Banco do Nordeste do Brasil S.A. 
- BNB, FINAME, FINEM, SUDAM, SUDENE); ou, ainda, (ii) outras instituições financeiras previamente aprovadas pelos 
Debenturistas, reunidos em Assembleia Geral convocada especialmente para esse fim (“Financiadores - Longo Prazo” e 
“Financiamento de Longo Prazo”, respectivamente), sem ordem de preferência de recebimento no caso de excussão, 
conforme os termos e condições detalhados nos respectivos instrumentos de garantia e no acordo entre credores a ser 
oportunamente celebrado entre os Debenturistas e os Financiadores - Longo Prazo; (xxiii) Garantia Fidejussória. Nos 
termos do artigo 818 e seguintes do Código Civil, para assegurar o integral e pontual cumprimento de todas as 
Obrigações Garantidas, os Fiadores, por meio da Escritura de Emissão e na melhor forma de direito, se obrigam 
solidariamente com a Companhia, em caráter irrevogável e irretratável, perante os Debenturistas, representados pelo 
Agente Fiduciário, e seus sucessores e cessionários, como fiadores, principais pagadores e solidariamente responsáveis 
pelo cumprimento integral e pontual de todas as Obrigações Garantidas (“Fiança” e, em conjunto com as Garantias Reais, 
as “Garantias”), renunciando expressamente aos benefícios de ordem, direitos e faculdades de exoneração de qualquer 
natureza previstos nos artigos 277, 333, parágrafo único, 364, 366, 368, 821, 824, 827, 829, 830, 834, 835, 836, 837, 
838 e 839 do Código Civil, e dos artigos 130, 131 e 794 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, conforme alterada 
(“Código de Processo Civil”); (xxiv) Colocação e Procedimento de Distribuição. As Debêntures serão objeto de oferta 
pública de distribuição, a qual será objeto de registro pela CVM por meio do rito automático, nos termos da Lei do 
Mercado de Valores Mobiliários, da Resolução CVM 160 e das demais disposições legais e regulamentares aplicáveis, e do 
“Contrato de Coordenação e Distribuição Pública, sob o Rito de Registro Automático, sob Regime de Melhores Esforços de 
Colocação, de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, com Garantia Fidejussória 
Adicional, em Série Única, da 1ª (Primeira) Emissão da SPE 2 Integra S.A.”, a ser celebrado entre a Companhia e o 
Coordenador Líder (“Contrato de Distribuição”). A Oferta será destinada exclusivamente a Investidores Profissionais. Nos 
termos da Resolução CVM nº 30, de 11 de maio de 2021, conforme alterada (“Resolução CVM 30”), e para fins da Oferta, 
serão considerados “Investidores Profissionais” aqueles definidos nos termos do artigo 11 da Resolução CVM 30. (xxv) 
Repactuação Programada. Não haverá repactuação programada das Debêntures; (xxvi) Oferta de Resgate Antecipado. A 
Companhia poderá, a seu exclusivo critério, a qualquer tempo, a partir do 12º (décimo segundo) mês contado da Data 
de Emissão, ou seja, a partir de 30 de setembro de 2026 (inclusive), realizar oferta de resgate antecipado da totalidade 
das Debêntures, endereçada a todos os Debenturistas, sendo assegurado a todos os Debenturistas igualdade de 
condições para aceitar o resgate das Debêntures por eles detidas (“Oferta de Resgate Antecipado”). A Oferta de Resgate 
Antecipado será operacionalizada conforme previsto na Escritura de Emissão. (xxvii) Resgate Antecipado Facultativo. A 
Companhia poderá, a seu exclusivo critério, a partir do 12º (décimo segundo) mês contado da Data de Emissão, ou seja, 
a partir de 30 de setembro de 2026 (inclusive), realizar o resgate antecipado facultativo total das Debêntures (“Resgate 
Antecipado Facultativo Total”). Por ocasião do Resgate Antecipado Facultativo Total, o valor devido pela Companhia será 
equivalente ao Valor Nominal Unitário ou ao saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso, acrescido 
da Remuneração, calculada pro rata temporis desde a Data de Início da Rentabilidade, ou a Data de Pagamento da 
Remuneração imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo Resgate Antecipado Facultativo Total 
(“Data do Resgate Antecipado Facultativo”) e demais encargos devidos e não pagos até a data do Resgate Antecipado 
Facultativo, e acrescido de prêmio equivalente a 0,80% (oitenta centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e 
cinquenta e dois) Dias Úteis, observado que o valor do Resgate Antecipado Facultativo será calculado de acordo com a 
fórmula e as disposições previstas na Escritura de Emissão (“Valor do Resgate Antecipado Facultativo”); (xxviii) 
Amortização Antecipada Obrigatória. A Companhia deverá realizar amortizações extraordinárias das Debêntures, caso o 
saldo existente na conta corrente de movimentação restrita nº 1447457-1, de titularidade da Secretaria Municipal de 
Educação, mantida junto à agência nº 01 do Banco BTG Pactual S.A. (“Saldo da Conta Aporte - Poder Concedente”) seja 
inferior ao Valor Nominal Unitário ou ao saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso, acrescido da 
Remuneração, calculada pro rata temporis desde a Data de Início da Rentabilidade, ou a Data de Pagamento da 
Remuneração imediatamente anterior, conforme o caso, em qualquer data (“Saldo Devedor das Debêntures” e 
“Amortização Antecipada Obrigatória”, respectivamente). Por ocasião da Amortização Antecipada Obrigatória, o valor 
devido pela Companhia será equivalente à diferença entre o Saldo Devedor das Debêntures e o Saldo da Conta Aporte - 
Poder Concedente na data da efetiva Amortização Antecipada Obrigatória e corresponderá ao montante necessário para 
reduzir o Saldo Devedor das Debêntures até o limite do Saldo da Conta Aporte - Poder Concedente. Demais características 
da Amortização Antecipada Obrigatória estão previstas na Escritura de Emissão; (xxix) Amortização Extraordinária 
Facultativa. A Companhia poderá, a seu exclusivo critério, a qualquer tempo, a partir do 12º (décimo segundo) mês 
contado da Data de Emissão, ou seja, a partir de 30 de setembro de 2026 (inclusive), realizar a amortização extraordinária 
facultativa das Debêntures, observados os termos e condições previstos na Escritura de Emissão. Por ocasião da 
Amortização Extraordinária Facultativa, o valor devido pela Companhia será o equivalente a parcela do Valor Nominal 
Unitário ou a parcela do saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, a ser amortizada, acrescido, da Remuneração 
incidente sobre a parcela do Valor Nominal Unitário ou a parcela do saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, 
a ser amortizada, calculada pro rata temporis desde a Data de Pagamento da Remuneração imediatamente anterior 
(inclusive) até a data da efetiva Amortização Extraordinária Facultativa (exclusive) (“Data da Amortização Extraordinária 
Facultativa”) e demais encargos devidos e não pagos até a Data da Amortização Extraordinária Facultativa, e acrescido 
de prêmio equivalente a 0,80% (oitenta centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias 
Úteis (“Prêmio - Amortização Extraordinária Facultativa”), observado que o valor da Amortização Extraordinária 
Facultativa será calculado de acordo com a fórmula e as disposições previstas na Escritura de Emissão;  (xxx) Aquisição 
Facultativa. A Companhia poderá, a qualquer tempo, adquirir Debêntures em Circulação, observado o disposto no artigo 
55, parágrafo 3º, da Lei das Sociedades por Ações e na Resolução da CVM nº 77, 29 de março de 2022, conforme alterada 
e/ou em regulamentação superveniente da CVM que vier a substitui-la, devendo tal fato constar do relatório da 
administração e das demonstrações financeiras da Companhia. As Debêntures adquiridas pela Companhia de acordo com 
este item poderão, a critério da Companhia, ser canceladas, permanecer na tesouraria da Companhia, ou ser novamente 
colocadas no mercado, observadas as restrições impostas pela Resolução CVM 160. As Debêntures adquiridas pela 
Companhia para permanência em tesouraria, nos termos desta Cláusula, se e quando recolocadas no mercado, farão jus 
à mesma Remuneração aplicáveis às demais Debêntures; (xxxi) Prorrogação dos Prazos. Considerar-se-ão prorrogados os 
prazos referentes ao pagamento de qualquer obrigação até o 1º (primeiro) Dia Útil subsequente, sem acréscimo de juros 
ou de qualquer outro encargo moratório aos valores a serem pagos, se a data do vencimento coincidir com dia em que 
não houver expediente bancário no local de pagamento das Debêntures, ressalvados os casos cujos pagamentos devam 
ser realizados por meio da B3, hipótese em que somente haverá prorrogação quando a data de pagamento coincidir com 
feriado declarado nacional na República Federativa do Brasil, sábado ou domingo; (xxxii) Vencimento Antecipado. As 
obrigações decorrentes das Debêntures poderão ser consideradas antecipadamente vencidas independentemente de 
aviso interpelação ou notificação judicial ou extrajudicial à Companhia, nos termos da Escritura de Emissão, podendo o 
Agente Fiduciário declarar, para fins formais, e exigir o imediato pagamento, pela Companhia, do Valor Nominal Unitário 
ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme aplicável, acrescido da Remuneração, calculada pro rata temporis desde a 
Data de Início da Rentabilidade ou a Data de Pagamento de Remuneração imediatamente anterior, conforme o caso 
(inclusive), até a data do efetivo pagamento (exclusive), sem prejuízo, quando for o caso, dos Encargos Moratórios, na 
ocorrência de quaisquer dos eventos previstos nas Cláusulas 6.1.1 e 6.1.2 da Escritura de Emissão (cada evento, um 
“Evento de Inadimplemento”), sendo certo que tais Eventos de Inadimplemento, prazos de cura, limites e/ou valores 
mínimos (thresholds), especificações, ressalvas e/ou exceções em relação a tais eventos foram negociados e definidos 
pela diretoria e/ou representantes da Companhia na Escritura de Emissão, bem como se tais eventos são eventos de 
vencimento automático ou não automático; (xxxiii) Possibilidade de Desmembramento: Não será admitido o 
desmembramento do Valor Nominal Unitário, da Remuneração e dos demais direitos conferidos aos Debenturistas, nos 
termos do inciso “IX” do artigo 59 da Lei das Sociedades por Ações; e (xxxiv) Demais Termos e Condições. as demais 
características da Emissão e das Debêntures serão aquelas especificadas na Escritura de Emissão. 5.2. Aprovar a outorga 
e constituição, pela Companhia, das Cessões Fiduciárias. 5.3. Aprovar a celebração, pela Companhia, do Contrato de 
Alienação Fiduciária, na qualidade de interveniente anuente, bem como dos Contratos de Cessão Fiduciária e eventuais 
aditamentos. 5.4. Aprovar a outorga, pela Companhia, das Procurações. 5.5. Aprovar a autorização e delegação de 
poderes à diretoria da Companhia para, direta ou indiretamente, por meio de procuradores, tomar todas as providências 
e praticar todos os atos necessários e/ou convenientes à (a) realização, pela Companhia, da Emissão e da Oferta, 
incluindo, mas não se limitando, à (a.1) contratação do Coordenador Líder, podendo, para tanto, negociar e fixar o preço 
e as condições para a respectiva prestação do serviço, bem como celebrar o Contrato de Distribuição e eventuais 
aditamentos; (a.2) contratação dos Prestadores de Serviços, podendo, para tanto, negociar e fixar o preço e as condições 
para a respectiva prestação do serviço, bem como assinar os respectivos instrumentos de contratação e eventuais 
aditamentos; e (a.3) discussão, negociação e definição dos termos e condições da Emissão e da Oferta; (b) outorga e 
constituição, pela Companhia, das Cessões Fiduciárias, nos termos a serem previstos nos Contratos de Cessão Fiduciária; 
(c) outorga, pela Companhia, das Procurações; (d) celebração, pela Companhia, da Escritura de Emissão, dos Contratos 
de Garantia e de quaisquer aditamentos, requerimentos, formulários, declarações, termos e demais documentos 
relacionados aos referidos instrumentos. 5.6. Aprovar a ratificação de todos e quaisquer atos já praticados pela diretoria 
da Companhia, direta ou indiretamente, por meio de procuradores da Companhia, com relação aos itens aprovados 
acima. 6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi oferecida a palavra aos Acionistas presentes e, na ausência de 
manifestação, foram suspensos os trabalhos pelo tempo necessário à lavratura da presente ata que depois de achada 
livre e conforme, foi aprovada e assinada por todos os presentes. Mesa: Presidente: Sr. Gilmar Dias dos Santos; Secretário: 
Sr. Clébio Antônio Batista Filho. Acionistas: (i) EPO Participações Ltda.; e (ii) GSA - Gestão da Propriedade Imobiliária 
e Incorporação Ltda. São Paulo/SP, 08 de outubro de 2025. A presente ata é cópia fiel do original lavrado em livro próprio. 
Mesa: Gilmar Dias dos Santos - Presidente; Clébio Antônio Batista Filho - Secretário. Acionistas: EPO Participações 
Ltda. - Por: Gilmar Dias dos Santos; GSA - Gestão da Propriedade Imobiliária e Incorporação Ltda. - Por: Eduardo Luiz 
Silva e Felipe Oliveira Bacelar. JUCESP nº 380.543/25-4 em 17/10/2025. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://assinaturas.certisign.com.br:443 e utilize o código C67D-CE6F-C0B0-B672.
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